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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho 
3a. REGIÃO 

Belo Horizonte - Minas Gerais 

TRT-. 5191L6 

RECURSO ORDINÁRIO 

Procedência 	 jCGQII. - ----- ..----------  

Objeto S0 	 . 

RECORRENTE ...........-, 	 cQ;.. 	 TJ.LL 

ADVOGADO: Dr. Odilon Larbo sa Ferrej..:a 

RECORRIDO 	: VIORINo....NTÕJIO....C.RLOS............ 

ADVOGADO: Dr.Jqs .  

DISTRIBUIÇÃO 

A Douta Procuradoria em 

Relator, 	MM. 	juiz .. 	.. 	L..J,4k.t4/v. .................................. , 	em 	........ 	:... 

Redistribuido ao MM. Juiz , em 

fledistribuido ao MM. Juiz  em 

Redistribuido ao MM. Juiz ,  em 

Julgado em 
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PROTOCO LO PODER 	JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA 	DO 	TRAI3AI1I0 

3a REGIÃo 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist. 	 JCJ 	o 	357/66 

o 
.fr 

1 AUDIÊNCIAE 
OBJETO— AViSO -' rvio, I 	nizao, 13QScJLio,SdLr11a19j716'as 13,45 

Prias Froo:cionais 

RECTE. - Vitrino Ant8nio Carlos 

;•'- 	//?(i:!J 

RECDO— VIMAQ - Soc. Goiana de eicu1os e Mi1uinas tda. 

- 	 • 

Cr$ 	2.960.000 

AUTUAÇÃO 	 •---- 

AoQQdias do mês de iytj_ 

do ano de 966na secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de autuo a 

Q_9-  ........ -......... 

que segue 	 ------------------------------- 

Chefe da Secretaria 	v 

MOO 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	20 	 dias do mês de mal o 	de 19 66 

Compareceu perante mim, Secretário da 

to de 	G-oiânia 

Chefe de Ufi c ina  Mecânica, Casado 

4*1 	

(Profiio) 	 (Ketado Civil) 

Av. Pará nQ 653 — Campinas 	- 
(Residência) 

Junta de Conciliação e Julgamen-

Vitorino Ant6nio Carlos 
(lieelamarite(s) 

Brasileiro 
(Nacionalidade) 

portador da C.P.-N. ° 	58.953 	, S6rie 60 e apresentou a seguinte recla- 

mação contra VEIMAM'__Soe. Goiana deTVeículos e Mági.inas tda. 
(Redaniado) 

domiciliado na Av. Anhanguera nQ 4.465 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO 20/10/59 

DISPENSA 19/4/66 

SALÁRIO C300.000 ( 200.000 + 100.000 de comissão) 

PAGAMENTO irtensal 

Pede: 

Aviso Prévio . . . . . . . . . . . . Cr$ 3000000 

Indenização 7x325.000 . . . . . . . Cr2.275,OOO 

13 salário de 1966-5/12. . . . . . Cr$ 125.000 

19 dias de salários do ms de abril6ECr$ 190.000 

7 dias de férias proporcionais. . . Cr$ 	70.000 

T0TL 	 Cr$2.960.000 

Fj 

Mod. 2 



IV 

Assim sendo, pede que seja notificado o Rodo. do inteiro 
teor da presente reclamação, a-fim de que compareça à audiência de instru-
ção e ju1gamento, gob as penalidades da Lei. 

E, para Constar, foi lavrado o Presente têrmo, que vai por 
mim assinado e também pelo(s) Rote(s) 

1 .. 	\L.. 
CHEFE DA SECRETÁRIA 

	

----- 	
/7r 

	

o 	 - 
RECLAMANTE(S) 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) Recte(s). 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 

1dtção e julgamento, em 19/7/66 às 

oiania,20 demaio de 1966 

Chefe de Secretaria: 	&Q 	ÜL1 

- --- ____. 1• 	 r-- --ri-- Ir 	 _ 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.°______ 

Sr. VEIMAQ-Soo. Colana de Vecu1oo e Mcjuinas Ltda. 

Av. Ahngit ti 4.465 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

FicaV. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 

13945 ( Treze hx 	 !' :.i'ieo nin.) horas do dia 1 

	

( 	 yyp 	 )do mês de_ 	 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa aud.iêna deverá V. S.a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goiuia, 20 	de 	 de 19____Mato 

	

- 	
CHEFE DA SERETARIA 

	

-. 	 FCertU'ico que 
CTn. 	 1 

foi exped.z a (/. i' ' 	. 	. 

pelo 	: 	 .. 

,. 	 .. 

3 	 1 



rhc re stdc dcirna descrito. 
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Proc. n. 357/66 

Junta de Conei1iaço e Julgamento de Goinia 

CAIXA POSTAL, ri. 120 



ODILON BARBOSA FERREIRA 
ADVOGADO 

O.A.B. - SECÇÃO DE GOIÁS N'. 795 

Av. Goás. 70 - Sala 202 - Fone 2-0621 

GOIÂNIA - (3OIÁS 
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- 	 1) 	 r 
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fi-oLo  comercial estabolociddles''tq prqqa,leja1.ante 	71~1 

prTee.ntaja por seu procurador abaixo-sina-lo, (cm j.) ,vem rui 
resr citos -usoute ceraute V.xcias. anresentor a sun defesa ore 
vio contra a rec1asinço do Vitorino A ntonio Crlcc,exadndo,oa 
ao ao final requerer o se -uinte: 

1-o Reclamante foi admitido na quadro de funcioneri 
os da ool - miado em data de 1 de dezembro de 1961,ra qualidade 
de mecanico em cujo caruo sinds es ea.00ntro lotado ate a oro 
sente data; 

2-treersccnridco vrice meses de ativilede o lociereu 
te, alelando doença ,re-7uereu ao meti Luto de 1)050rttaloria e 
lensoes dos Comerciarios,ao quol esta filiado,o auxilio doeu 
ça,o que lhe foi concedido conforme atesta a declaraçao bane 
lo Instituto,que acompanha a ;rescnte,(boc. n t 1); 

:fel 7  rei'erila bec1ar7ço o L-ec1anunte ainSn se eu 
oc7itrsem Zozo de licença para tratosiento de saude ato o dia 
O dc corrente mes,percebenbo o auxilio-rouco? de Cr. ....... 

---- 

e 

L_.de conformiln.d-e com o sue disece a dm'tC 4% da 1. 
.1. ,too erprsp -ebo 012 coso de se 0uro-doença ou auxilio eliei'- 

:nidale e coasidoredo eu li000ço neo :u.ocuaeeodc Pico coco o ara 
II 	 -- 	 - 

co decc henufocio; 

5-co e otr--c 1 oLe , o 1-soliuceuce oc a colou avise ae 
Vic - oca foi Jispenoaba de suas fonçoes .1 declamado esta no 
oj orlo do retorno de seu funcionaria es cus funloas na fir 
cm, embora e do soe oenhscizontc nue o declarante tem uma cfi 
lisa procrio e nolo acape Lo-lo o 2 me tmIcO  em-oco ar: li c en,01 / 

a t.et: rente da saude; 

1- nele que sev ,rrmIcuo :icti 	1 aj: 1 cmi e li0  Poz 

os 	:-me 0 72r'ccleuc- e,uosiv 	elo 0051 e 

L li: 

l- - lice sejn 	mcci o - - 	-  ccc osiberada provada e. presente 
vi-a pura se-ad leram 1 lidI 111 LIII a reclaoaçao Lo 

PiPerina Lato-aio Carlos por f-lt.a de amparo i -sI -el; 

2- ore seja- 	seta 	e us dmuzm'on o pue 
ccc 	solos objeto-e 	1 - . rociamalie. 

lia, r odIento cli----de: lioda nesta Contei 

lc-ct. Tor:seiino la CIc•eire J(mior,Tamcilcsire,cíeso.:Lo,cnheordi1 
e ,e-e:i-dauto r-.  elcosiioilii-Lo :uct -s Ouitn?. 

1 

- 

GRÁF. INGRA 
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ODILONBARBOSA FERREIRA 
ADVOGADO 

Av. Goiás n. 75-Sala 202 - Telefone 
2-06-21 - GOIÂNIA - GOlAS  

PROCURAÇ A O 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Profissão: 	 iI 

Domicílio: 	inia-Goi. 

OUTORGADO: Odilon Barbosa Ferreira, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, com Escritório Profissional à 

Avenida Goiás n. 75 - Sala 202 - Telefone 2-062 1, inscrito na O.A.B., Seção de Goiás 

sob n. 795, Carteira Profissional n. 684. 

PODERES: Amplos, gerais e ilimitados da Cláusula AD JUDIC1A para, 

defender os interésses do(s) outorgante(s), em quaisquer ações cíveis ou criminais e em 

qualquer instância ou tribunal, podendo prôpor igualmente ação ou ações, notificações, 

protestos, medidas preventivas, transigir, desistir, firmar termos e compromissos, fazer 

acôrdos, receber e dar quitações, ratificar queixas, descrever bens, podendo defender 

o(s) outorgante(s) também em inquérito(s) administrativo(s), usando de todo e qualquer 

poder, por mais especial que seja, podendo ainda substabelecer o presente, no todo ou 

em parte, com ou sem reserva de poderes, 

rio do Tra'oalho. 

Goiânia, 	 '' 

Ll " 4.7  :-; 



INSTITUTO DE AIOSENTADORIA E 

DELEGACIA: AGÊA[ S2.D/ 	? ",-, 	t, 
COMUNICAÇÃO SÔBRE 

R=O 
DE 	 ' 

Ref.: Proc. n. o  D- .......... 51 	
Benef. no D - ........ .5....9 	 P....Q.J. ......... ..... -4. ........... ............... 

VaIôr!: 	Cr$.... 712..4........... In ício ............/............/............. Período da :  de.' 	 j.P..7..j.6. único 	
prorrogaçao 

Local de pagaménto : 	 Dei.ea....
.. ............ 

À emprêsa: ............ Y 	Q 	L T D A. 

Ao beneficiário: 	T.P.R.INO 	 Q • L... - 

Comunicamos haver sido --o benefício em referência, devendo o interessado, para recebê-lo, pra rrogado 

apresentar-se ao local de pagamento acima indicado. 

................................. iïi...:........................................ ;:IIIc5.I1IIIII.:...... -"O- Localidade 	 -.----....... 

NOTA IMPORTANTE - LEIA CO ATENÇAO 

/ 

Pilrfl míor tciIidilde, pede-se ao heocficirio -opresfita este no úto do IiarIaento 
1 - Qualquer pagamento sàmente será efetuado à vista de documento de identidade 

(Cart de identidade for- 
necida pelas Repartições Policiais ou Militares, Ordem dos Advogados, Certificado de Reservista, Carteira Profissional e do Estrangeiro 
Mod. 19 e 20 ou Título de Eleitor, com fotografia). 

Nos casos de seguro, invalidez, velhice ou morte, o beneficiário deverá apresentar um retrato tamanho 3 x 4, para expedição 
da Carteira do 1. A. P. O. 

2 - Só se aceitam procurações 
quando o beneficiário resida no estrangeiro, esteja impossibilitado de locomover-se ou fõr 

portador de molóatia contagiosa mediante comprovação. 

3 De acôrd com o Dec. Lei n.° 6.905 de 26-9-44, 
compete à emprêsa o pagamento relativo aos primeiros 15 dias 

após o afastamento L empregado, por motivo de doença, à razão 	 último salário. 
4 - Nos termos do art. 476, da Consolidação das Leis do Trabalho, o empregado em gôzo auxílio doença é con-siderado em lIcença. 

5 - Se o beneficiário retornar ao serviço 
antes de decorrido o período acima referido, deverá a emprêsa fazer imediata 

comunicação ao Instituto. 

6 - É conveniente que a emprésa guarde esta comunicação 
junto as guias de recolhimento de contribuições. 

7 - O não comparecimento do beneficiário ao exame médico 
na data constante da guia que lhe fôr oportunamente 

entregue, implicará na extinção automática do auxilio doença. 

8 - As beneficiárias de seguro morte 
(pensionistas) são obrigadas a apresenlar, nos meses de fevereiro e agôsto, para 

receberem as mensalidades de janeiro e julho, respoctivamento, atestado de estado civil. 

9 - Os aposentados por invalidez 
devem exibir, no mês de fevereiro, atestado de exe-cício ou rão de atividade remunerada, 

10 - Todo beneficiário representado por procurador deve apresentar, alem dos citados nos n.os 8 e 9, 
conforme o caso, atestado de vida nos meses de fevereiro e agôsto. 

11 - Êsses atestadcs devem ser fornecidos por autoridade judiciária, administrativa, policial, ou por dois segurados do Instituto, 
com firma reconhecida. 

12 - Nas sédes das Delegacias e Agências, 
os beneficiários devem observar, rigorosamente, os dias e horários cons-

tantes da tabela de pagamento que lhes será entregue. 

D.-:sal-D.A.B 	3.8. 
100.000 - li/el 

a 
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS COMRCIÁRIQ5 

Zia 
SR.(S) 	 1 

/ 

	

V EM A QJ 	L T D A 

/ 	- 
Avenida Àn/angra - Q 121 

GQINIA 	- Gois. 
REGISTRADO 

/ 

/j 

/ 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	
1 - 
	-7 

Transcric;.o d Lis. 32 e 33 da Carteira Profissional n. 58953, srie 
n. 60, Per -tencen -be ao Sr. Vitorino Ânt6nio C&trlos. 

).s Lis. 32 contao seguinte: 

De conforidade com o processo n. D.R.T. 1.900/66 9  retifica-se a data 
de .dmisso do contrato de trabalho de Lis, oito desLa c&rteira profis 

sional, de 19 d dezembro de 1.961, tara 20 de outubro de 1.959 (vinte 

do outubro de hun mii novecentos cincuena e nove), como tabm ae ano-
taçóca de Lis. trinta e um ds referida carteira de Cr$ 200.000 - para, 

digo, mensais, paa Cr$ 200.000 - nensis, mais 5% (cinco por cento) , 

zôbre mo de obra e 1,5% (um e nio por cento) sabre a venda de pe('-ais, 

nos t'rmos do parágrafo unico do artigo 37 da Consolidaçeo ds Leia do 

Trab:lho, e por dspacho exarado pelo sr. iegado Rgional do Trab.1ho 

no stado de Goiás, s Lis. cuatro do Processo ri. D..T. -1.900/66. 
e Lis. 33 consta o seguinte: 

S.. da D.R.T. em Goiiriia, 28 de abril de 1966.,2s) Jo;uim de Ienezes 
ouza, Chefe Subs -t. da S.. da D.R.T. em GO. 

Conm o carimbo com o visto do Sr. Dela&ado Regional, datado de 28-4-

1966, devidamente assindo. 

Pela cpia - 

  

/

Dan1  

'- %de Justiça 

LI 

- 

MODÊLO 4 



n 
F. J. JUSTIÇA DO TRABALNO 

J. C. J. 
/ 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAçÃO 
E JULGAMENTO DE 	Iloilnia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ - 357/66 

Aos 19 	dias do mês de 	julho 	de 19 56 , às 13 9 45 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento deGoj,yj1. 

sob a presidência do Dr. 7 1arcows .Aforiao Borges 
presentes ambos os ers. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a aviso, indeniz,, 13Q ms,salârjos, fèrias ,pro-porotonis. 	 e movida por VITOTINO ANTÔTIo CARLOS — re- ciamant 	contra 7IMA-3oc. GOIARA fl VÍCJLOs E MATJIIAs LTDA. 

Feita a chamada, pesente o reclamante acompanhado de seu ad-

vogado Dr 1  Josê Herrnano Sobrinho, eareclainada pelo seu advod 

Dr.OBrbosaperrejra, foi aberta a audincia 1  

Pedindo a palavra requereu, prelimiriarniete, o douto patrono 

do reclamante fsse julgada a aço . revelia rios te"rmos do artigo 

844 da C.L.T., vaa vez que o patrono da reclamada no é prDsto da 

mesma. R 	u equere, outrosaim, f8sse transcrita a fi. 32 da carteira pro 

fissional do reclamante 0  

Pelo advo;ado da reclamada foi requerida a juntada aos autos 

de documner]tos 

m seguida o Sr. Juiz Presidente propos aos srs 0  Vogais a so 

1uço da preltrninar, e, havendo votado ambos, proferiu a seguinte de 

ciso: 

Vitojrzo Ant6nio Carlos veio a Juízo pleitear da reclamada, 

a Sôciedade Goiana de Veículos e Máquinas Ltda,, o pagaeiento de avi-

so previo, indenizao, 139 salarjo de 1966 (5/12) 9  19 dia$ de salá-

rios do ms de ari1 próximo passado, e 7 dias de férias proporcio- 

nais. 

Na audiência Inicial, designada para o dia de hoje, no com-

pareceu a reclamada e sim seu advoado, o Dr. Odilon Barbosa Ferrei-

ra, munido de insLrumento de procura..o com poderes da cláusula "ad 

judicia". 

MOD. 24 	 Isto p6sto: 



Rezu o artigo 843 e seu § jQ da C.L.T.: 

"Na audincia de julgamento devero estar presentes 

o reclariante e o reclanado, independeatemente do 

comparecimento de seus representantes. 

1Q -102 facu1tdo ao empregador fazer-se substi-

tuir pelo gerente, ou qualquer outro preposto que 

tenha conhecluento do fato, e cujas declaraç3es 

obr1aro o proponente 

Interpretanto o estabelecido no artigo acima citado ensina 

M.V,Russoulano que, a segunda firial&&ade dsse d1spoitvø ê: 

"a conoiliaço Dir-se-A que tendo o procurador ou 

representante poderes poderes, para conciliar seria, 

ento, dispensável a presença da parte. NLo obstan-

te, a experincia nos tem demonstrado que o legisla-

dor tem razo. suando a causa está confiada ao teo-

nico, este se firma em seu ponto de vista 16gioo ou 

jurídico e ousta a aceitar a so1u60 intenediária 

do ac6rdo. A pr6pria parte, por seu turno, & sempre 

-* mais dôcil e mais cordata, visto que ela ignora as 

sutilezas da lei e do processo e, alim disso, sente 

na própria carne o risco de uma sentença desfavor-

vel. & sua presença, portanto, 6 itil para o alcan-

ce da soluçao ainigvel da reolamaçtO. 

A presença obrigatória das partes deve, entretanto, 

ser entendida em trmos (Comentários Cons1idao 

das eis do Trabalho, 6a 1  ed. vol. V, pag. 1460/61). 

NO lQ do art. 843 há a dis.m1fla9O das pessoas que po 

dem substituir o empregador na audinoia, essa enunieraçD no en-

tanto não exemplificativa, mas sim taxativa, sbmente gerente 

ou prepoetoque saiba do 000rrido!POdO substitui-lo. 

Ora, é por de'nais sabido que preposto quer dizer empga- 

do, e nao qualquer pessoa, assim: 

"A orientação dominante, pois, e no sentido de que 

qualquer eupregado pode substit.iir o empregador na 

audinCia, desde que tenha conhecimento do fator 

(iseomano, obra e vol. citados, pag.1461) 



O advogado 6 si:plesmente reprsentante, age e funciona co-

mo representante da parte, e smente poderá substituir a reclamada 

na audiência se fr preposto, empr:gado da mesua, o que no ocorre 

na hipótese presente. 

A clusula "ad judicia" dà os mais amplos poderes para o pro 

fissional agir em Juizo em nome do cliente, mas nela no está. implí-

cito o poder de suhetitui?o, facultado xnicamente ao gerente e ao 

emprado da emprsa, em face da norula legal citada. 

o doubRussoniano que mais urna vez esclarece: 

"Se a lei exige a presença da parte, independentemente 

da prsena de seu representante, como vamos admitir 

que o Reclamado com procurador constituído osa exi-

mir-se de coiiparecer em juízo, desde que seu advoga-

do o faça? A substituiÇtO do Reclamado só pode ser 

feita na forrn dos parágrafos 1Q e 29 do artigo an-

terior. ntre as pessoas aptas a serem sibst1tutas 

do Réu, no procSo trablhista, no figuram os ad-

vogados, so1icitadorS e provisionados (Obra e volu-

mes citados, pag. 1463). 

Eis a JurispiidnCia reinante; 

"A simples presença do advogado la audincia inaugural, 

no impede a decretaçO da revelia, face 	ausflCia 

da parte reclamada. Especificos so os dispositIvoS 

dos arts. 843 e 844 da C.L.T., nLo cabendo socorro 

h fonte suhsidiária AQ. de 13-10-64 3a,T.-RR 3451- 

64-Rel. Mim, H. Bisaglia, in AtualiZaO Jurispruden 

dai 1965 de MarigildO de Camargo Brga, pag.168). 

a ss$*5 • 

"O simples comparecimento do advogado 	audinCia 

no é bastante para ilidir revelia, nehhuma ra-

zo aceitável apresentando a ausflCia da parte". 

(Ac. de 30_7_54 1.  3a .T.-TZR 1638/64- Rei. Min.H.Bi- 

saglia, in AtuaiiZao TurisprUde0ial 1965 de 

M.rigi1dO de Camargo Braga, pag. 168). 

"Para que figure como preposto, deve o advogado 



ser também empregado. A lei impe que o reclamado J 

ou seu preposto comDareça 	audiência, independen- 

temente de representante legal que tiver'Ac. de 

3-7-64 -T.P,-RR 5489-62-Rei. Min a  Gerido B Mene-

zes (embargos rejeitados), in Atuaiizaço Jurisjr 

encial de Mari:i1do de Camargo Braga, 1965 9 pag.158). 

No entender dsse colegiado, a intnço de se defender do 

reclamado no est& manifestada pela presença do advogdo munido de 

procuraço. A intenço no caso presente é objetiva e no subjeti-

va, e para se caracterizar é necesrio o coinparecinento do recla-

mado ou de seu preposto para se defender, como bem dib eTninenbe 

Amaro Barr:to, a certa altura do ac6rdo profetido no Recurso Or-

dinário, em que foi relator, transcrito por ?irs Chaves em Juris-

prudência Trabalhista, vo, VI, ng 3.708 9  pag, 266, 

A reclamada, devidrnente notificada, fito compareceu 	aLdi4n- 

cia, e por conseginte caracterizada está nos termos do artigo 844 

da C.L.T., de forma patente, a revelia, 

a 	Assim sendo, e h vista do exposto e do que dos autos constam, 

resolve a Junts de Conciliação e Julgamento de Goiânia, por maioria, 

contra o voto do Sr. Vogal dos ]mpregadores, juiar a presente aao 

procedente, condenando o reclamado ao pagamento da quantia de Cr$.. 

2.960,000, 9.,nas custas no valor de Cr-59.526 -, para cons- 

tar, 	 , Servente PJ-7 lavrei a prsente 

ata que vai assinada pZo Sr.ir$den?_-r  Srs, Vogais. 

Jwiz ±'reslaen 

/ 

- 

V. dos mpregado(s 
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).o/66 
28 	ju1ie 	 66 

T--m,,) Sr , 

Pelo preeite,fica V.&. noifieado da DECISO 
proferid& por esta Junta, em audiericia de 19 de julho de 1966,no 
processo da rc1amu..ço apresentada por V1torizo Art&-Lo Carlos 
crntr; V. S. e cujo inteiro teor co:ista de Cpi 

Fica ainda V. S. notificedo de que, em caso de 
reeurao, deve pagar as cnstas ro valor de Cr 59.526 e iia1s o ad 
cia1 4 20% sabre as raesrn no v.lor do Cr$ 11.910 e 

Aterciosas Saudaçes 

Chcf 1e 3ecreiiri 

a 

Zmo. r. 
Veixnaq Soc. Go: ana de Ve f6cidus c icix 	Lt. 
Av. Imhaziguera ag 4.465 
iE 

Certifjc0 que ei: • 	(1!) 	
de 

f(Yi epeJjj,. I 	 . 	..

de fLs....L. 
J)eh 	

.. ....... com "AR", 
. 	de 

Q 	Choje dz taria 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - REGIÃO 	7 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° / l96 

(--------Çtç .Lfl.unta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE; 	 e Julgamento deSÇ'- -  ----- ; Tribunal 

Regional do Trabalho da..Regiâo) 

PROCESSO N.0 2_ 
RECLAMANTE OU RECORRENTE: VLtorro  
RECLAMADO OU RECORRIDO: VLIJ 

------------------ ---- -------- --- -VeNLtc1e. 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de CrL59t36_. ------------------- 

(----------------------------------------------------------) referente a 
(Custas e Emolumentos) 

Â 1sentença. cr$595L-----------  
da execução - -------------------------------Cr$ 
do agravo Cr$. 
do contador Cr$ 
do traslado Cr$ 
do inquérito Cr$ 
do recurso Cr$ --- ---------------- — ------- 
da certidão Cr$ 
do depósitoprévio Cr$.  
Impresso- ------------------------------- ------------- Cr$ ----------- QO 

11. Cr$ 
12. Cr$ 
13. Cr$ 
14.Cr$----------------------- 
15. 	 Cr$ ....... - 

(Por 

viflte e 8.001 A 

de 	3tO/ 	de 19 0-  0 

Assinatura 

Lt±T7ii 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TABALHO - T R T - 3.a REGIÃO' 	/ 

GUIA DE RECOLHIMENTO N  ...... B11.  --------- - 1 166 
(GQiaXli. -.  Junta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento de GOL ; Tribunal 

Regional do Trabalho da3Região) 

PROCESSO N.°_57J6_ 
RECLAMANTE OU RECORRENTE: Vitorino A. Carlcs 
RECLAMADO OU RECORRIDO: Veimaq. 

VeSaGiaiíi-4e----Y-eM. -Ltda. 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou ribunal) recolher a importância de Cr$_ ,9] Q__--------------------- 
(---------------------------------------------------------) 	

)j 
 referente a ----- 

(Custas e Emolumentos) 

da sentença. - --------------------- Cr$ 
da execução Cr$ 

do agravo Cr$__ 

do contador,_ Cr$ ------------------------------ 

do traslado Cr$ 

do Inquérito Cr$ 
dorecurso._ Cr$_ ----------------------- 

da certidão Cr$ 

do depósito prévio Cr$..............................  
lO Impresso Cr$ 
11.  ddicioI --- Iei --- k.1O3L/ 6Z ------ Cr$ U.910 
12. . Cr$ 

13. Cr$ 

Cr$----------------------- 

- 	-  ----------------------------------------------------------Cr$ ----------------------- - 

fl 	 e 	
----- 

(Por extenso)Oe---rilnovecentos 	d!zcrue±ros) 

 Assrhatura 

-' 

/7- 
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ODILON BAROSA FERREIRA 	 ! , 
ADVOGADO 

O. A. E. - SECÇÃO DE GOIÁS N. 795 	 - 

Av. Sorás, 70 	Sare 202 - Fone 2.0621 

GOIANIA - GOIAS 

.n 	 ---------- . 	 .-,. 

. 	c. 	.. . 	 j 	.r. 	•. 

P. J. - JCJ DE GOÃNIA 

Prflt(7('r.iO 

Entrada 1 ..J 	 -1 
FôIha..,LL.  

JUSTIÇA DO TRABALHO 

- 	 . 	-.- 
.L 	

. ..................... 
	 - 	 . 

	

.1 ... 	 ..I 	t•e I- 	..- 	- 	 - 

- 	---.-. 	
•-- 	 - 	c Sc 	 OT, cc. 

cC 	- 	 Ofeecc 

- -10 	cc:c c• 	-Jr cc2i4- o 

cic :'e 	:tc 'r - c ,,). 	n crdic 	 Tribunal Jej 

	

L 	 1co Eeja.1 	 - 

	

- 	 -.. 

7) 	/ 

/1 

GRÁF. lEGRA 

1W 
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ODILON BARBOSA FERREIRA 
ADVOGADO 

O. A. B. - SECÇO DE GOIÁS N. 795 

Av. Goiás 75 - Sala 202 - Fone 2-0621 
GOIÂNIA - GOIÁS 

. ?ribur:al uma decisc to preoi;H 

como esta de que ora me recorrI 

mee rese e heleze. de Justita do brebelhe e 

a us1 devem ser conduzidos os erocessos de sue oce 

ia,nao admite ela,eomo e.euhlDrza outre ustiça,decisoee 

e condizentes. core e 1eis1aço en vioen 

decisio recorrida,sepmndc se depreeende,teve - 

se o drtH 2'4 da O ,T. .2. , utrevez do TJal"o  nc comezrecieiea-

te dc reclemacta 	euJieíI 	o :ximef.me:e.Ic 	:molc. 

co , e o 	coe. i re.ci :cnto dc reclame.do ie. Derte reveli :, aia. 

co 	cc, 	 e.e f so 0 

Trpie.tamos rs?":: /h.II-no dizer de doas honteiro e 

iso bentos em o :T.:.J. 	o ato ou rocedieseto d..: zerte 

e 	ire. efe cit..d.,ie.ticiede ou e.oifio..da,Jee co:ecerece 	eu 

.eizc neu se ereseuta : a 	ridede 	 ca mor 	OU cor u )10 

e.c-zJorhbio r 	m s ifo oco) e ,uuito 	nos e:e.,6-e )or ccc litsd  ci 

to, sus rcz5e.. de defesa, Jee.tr do crezo 1rjl Ore, emritoe 

julpildcres,a decorrente se fez reqresenter na oudiencia 

	

horas do dia 10  de julho rróximo passado,na pessoa 	de 

r aJvoado,conforme atestam a própria decic . ao e os docurcor-- 

s nu instruem o processo(nrocur ....ao e defesa por escrito. 

cindo iue ano bastasse tal afirrne.tivao suficiente a tmer.s 

erigo cIo 	1Ç dc drtC 791  da 0.11.2. qjee afirma:"  

l -dos 	:Jdioz individuais os ODI L r :oros e me. Jc 

e . escr-sc comecem ar OF tet re.dio dc si ndicto , advo 
Lo 11. vl.:iome.h..............te e.:.. 	e.Lmi dc:. 

O douto Pc canino -Te.i. or eu sua obra 	hbCiIf 

1. h.BtLilC,Vol 22 cita vrius jurisprud6ncias s6ere 	o 

D5O CDI apreto e dentre 	es ie folLees 219,261 e 264 	de. 

"e.bViJ;Lt-C zdvc,con ac.loz e ili i todos :ce.eres dc e 

reaior,:ode re:neseet-10 :era:te a Justiçe do Trmb ibo, 

dc 	uIz,CC,.Ie 1LIIt,e.tC,5Ue DI'1r 	10 Cf;DIC rovTi. 

GRÂF. INGRA 
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ODILON BAROSA FERREIRA 	 ) • 
ADVOGADO 

O. A. 5. - SECÇÃO DE GOIÁS N'. 795  

	

Av. Goiás, 70 .- Saia 202 - Fone 2.062 	 7/7 

	

GOIÀNFA - GOIÁS 	 - 

O 	otc da vi.. U . a ...ioicerti. o, 	 nt e 

-lo 	o 	 cva 	 eci:  

DC.JL.-e OdVO .. to,ta...o ..00O2 :0 OCO .àOJ1OS 	cl, dea:: 

a ie: 	. naae do e 1 O.; O co o1 a e 	:.ntT- io e: 

a ato: 	cace. .':oi o dc JUL Liça do de b . L o• ' nula e coal e - 

 

e- 

	

revel,Jo 	. 	 .. 	. 	: 	-.•-................... 0 	,: 	nvc 

.eonrico )C'.O?.O. 

CCO Se fC oalc 'ate JUriopa eca . ama 

ode rej 	caLar lo :lnete c 	co doa - 

a do Ir toiho.d 	ode. jue n50 bastasse tao cIrco juladcs, 

e ie1. e'ae a eta s u crere 	o procurador da decorrente era L': 

ias ao essniw.tos da se:: iereose conforcie ott: a certidc'/ 

exa o ao 	dencraotrHr estar elo c ente de tudo o 

cer'e cora os seus : JocOc,tnl 	a' 	: 	'?......... 	" 

eria: IiaiIentec 

- ar out-n lJ , a ooleraao dc decoraid:.  

f:oJaaantc 1 nu cooforrie caneta da defesa 106vi5 ' 

darociJa rola deoorr -nute.1c foi o recla -nunte denitido. dr 

:aoobeea al' :nuieo arevio eestava ,onaforae rova o atestada 

•c 1. anexo aos e5. soco d t e licença raro trrarae 

lo c'ule.i .lrt 1476 dn 1.1.1. e olmo neste ponto uanic. 
.t ronca: 	e se co na cc uro e ocaça co 	:1110 en arO1c..:O , O 

na ano a e anal arena e . l sanca 	c a-a nu:: e saiu dur;nL.e e  

ao 47cca banof{sio1o:ao rec1anu' 	nu 	nt ....................ei: 1 

• tnunnutn 6 -e ovo e? 

	

t •a 	o: ?nz,ar:Li'ia'  

r: de ter ei-do 'rinite:reoioitadc,reo obedeceu co, 

afandidade os dispositivos i-n,ais ;ao r'e.cn a ocatcrice,aoti 
es -edo ;oal a decorente .i LId a rofarna total do Jaciso, 

eia priaoina inotacia e ue seja o _aolaacnto condenado cc a 

	

-' 	7u/ •; 	(C 

e 

v-1 

tA 

GRÁF NORA 



a,  Carforio do r oficio 
COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 

	

BEL. (]OaO 	eiKeira c/Uvares Neto 
Serventuário Vitalício 

BEL. 12ersell CIJfificis 
Escrevente 

Palácio da Justiça 
Fone 6-10-34 

C E R T 1 D X O 

MARIA HOSANETE BARBOSA MATIAS ,Escrvente 

Juramentada do 1Q Oficio Civel de Goiania, 

Trmo e Comarca de igual nome,Capital do — 

Estado de Goiág,na forma da lei ,etc. 

CERTIFICO a requerimento verbal de parte — 

interessada que, revendo em cart6rio os processos, nIe em andamento — 

encontrei os autos de uma aço de FALÊNCIA que 5/A INDUSTRIA DE MOTORES 

C.AMINHES E AUTCIOVEIS move contra VEIMAQ SOC. GOIIA DE ITEICULOS E MÁ-

QUINAS LTDA, o qual o doutor ODILON BARBCSA FERREIRA, advogado da par-. 

te contrária. 

Gbi&nialO..de;agõtõ dê 1966. 

DADO E PASSADO nesta cidade de Goiânia, - 

aos dez dias do m 	de agosto de mil novecentos e sessenta e ses.(lO. 

8.1966).u,'VV' 	l?J2AAJitL f 	 Escrevente Juramenta- 

da que fiz datilografar. 

EESCREVENTE 	JIJ RAIVIENTADA. 

- 

lu rEL'RA NETO 

1.i' 	.•3 

RIP'. Ii SANETEB. tiATIAS 

Escrevente 

At 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

-. 	 ' 	
• 	 O<; 	

t4 

- 

. 	 1 	• 

1 

	

- 	 S  

t 	 í. TIA  

CERTID,O 

Certifico que nesta data dei 	hecimcnto da 

interposiç.o do recurso pelo reclamado, ao ilustre advogado do re 

claman.e, Dr. Ios HermanQ Sobinho 

G  0 4  :~ i an.yi % P,2 de ag'o de 1961 i 

slie l Bueno d Forseca 

Of. Judicirio PJ L 

TÉRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

t 	 Contém os presentes autos....fôlhas ,  I devidamente numeradas e rubrcadas. 
Do que pura constar, 1 rei êsle 1'rm.. 

Goiânia,.- de....a__.de 

Cheia daíreta ria 

Têrmo de Entrega 

j/ço enf rega /o/pre ntes autos ao 

( 

	

J 1 2. 2-ile 	Af1í deJD5 
MODeLO 4 	 -. 

-,.. 

.- 
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José Hermano Sobrinho 
ADVOGADO 

O... ')A ..O 1 	 -._. 1I)) 
t.Ud 44.) li LU - .ij une .LUOO - '., urnlna 

Exmo. Sr. Dr. Ju.iz-Presidente da Junta de Coriciliaço e Julga-
mento de Goiânia:- 

P. J. — JCJ DE GOiÂNIA 

Prnfoel 

JO • .Lj/ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

VITORINO ANTÓNIO CARLOS, por seu advogado, vem apre 

sentar suas raz6es de recorrido ao Proc. JCJ ng 357/66, em que 

contende com VEIMAQ — SOCIEDADE GCIANA DE VEICtJLOS E MÁQUINAS 

LTDA., no prazo legal. 

Goiraia, 24 de agasto de 1966 

P . p._ 	 ( 

ERGIO TRIBUNAL: 

A espécie é simples. A Reclamada-Recorrente é uma 

sociedade que foi devidamente notificada e deixou de atender 

ao chamamento da Justiça especializada, corno expressamente o 

exige o art. 843 do texto consolidado. 

Muito bem andou a MM. Junta em julgá-la revel 	e 

confessa quanto 	matéria de fato, eis que a procuraço de / 

fls. 6 no pode ser entendida como carta de preposiço, pre-

vista no § 1 9  do citado art. 843. 

O documento de fls. 6 outorga ao advogado apenas 

os poderes da cláusula "ad-juditia". 

Preposiço implica a existncia das figuras do pro 
ponente (empregador) e do prepsto (gerente ou outro emprega-

do), conhecedor dos fatos arguidos e cujas decleraçes em jui 

zo obrigam o Primeiro. 

o ilustre advogado da Recorrente laborou e persis-

tiu no equívoco. 
O art.791, § 1, em que se arrima, cuidadas par — 

tes e dos procuradores, disciplinando a feitura da reciarnaço 

(peça inicial), que pode ser direta ou per intermédio cie siri-

dicato ou de profissiora1 habilitado perante a CAL. 

J. o art. 843 trata rio ato processual integrativo 

da instncia , au s:ja d audi - ncia, juaadc a rr•auta dirata- 

Inscrição 358 na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiàs, Carteira n, 273 



00,  

José Hermano Sobrinho 	 r 2 

ADVOGADO 

Rua 20 n 16 — Fone 1633 — Goiânia  

mente com as partes oclimar o finalidade rimeira do processo, 

que. e a. conci1iaçc. 

No comparecendo o eínpresdor, devidamaiite notifi — 

cado, nem apresentando qualquer escusativa de sua ausncia, iii, 

punha ao 6rfo juladcr "a que "  aplicar o peno cominalo mc rt 

844 da CM, como o fez acertadamente. 

Tri contraposiçeo aosjul.punentoa eltalos no peça re 

cursal, que, c1ia-oe, ro se cosam com a CsprciC em exame, bas 

e transcriço 1a se.uinte arnenta de ac6rIo dc Tribnnal Cm- 

em de Ti.1, em sus ocos itniço plerria: 

dc es sriicoc o pena de revelia contra a parte 
lua, dovidamente notificada, faz -se representor 
em Juizo por 	voado que invoca condi;ao do pra - 
pasto, sem, contudo, prcvqr o ele dc." Ac 121 
rieno (Troo. 653/59, iel. luis A. de Tranca, pule. 
em audinci de 19-10-60, in "A CLI Vista Pelo 2u 
oror Tribunal c Trobalh 	Celbeiros 5er.fim, - 

diOc25 Tr 	Ibiatos  

Tc ju.stif 	eds o reclamado o seu neo compare 
:ncem jui;. c, e 	eietein Os. eeitce Is 
A..c da '-9-59 	2 T.umo. Pas, dc Tem. n 1.471/ 
59 : Tal TTini eh- e Tuiz Trença. (cciso cenfirma -
da pelo Tri'cumal Tlene), In "Tovista dc T?T",19il, 
-- 285 

A oertido de fie. 19 nc tem o condc de tansfor 

ep:ado em prepsto, mas sim o de demome 1rer a precoxi-

ia sua posio de inso1vncie. 

As aleaçes s 'ore a desp ide dc Recorrido coma 

tuecaucateo de mérito, cuja discuseso oso muerda rertinncia 

ccc e atual fase processual. 

A sentença da T.T. Jun Us cocem tra-se leLilbantecicute 
- 	 e 

imhdareentaua no texto expresso da lei e na psciflca o reitere 

la jtisdsprudncie, merecendo ser inte:ralmante cor irmada por 

asca Cuerior Tnstncia, como cortameafe o ser. 

Tciria, 24 d e aes to de 1966 

Inscrição 358 na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiàs, Carteira n, 273 
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TRIRTJNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 

Aos dias do mês de 

de 196 . , recebi os presentes autos 

/~ h efe da Secção Processua 

 VIS T O: 	 fI.( 

Diretor do Serviço Judiciário 

TÊRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 
qw 

Contém êstes autos 	9 cQ 	fôlhas, comas seguintes irre- 

guiar idades: ....... 

Para constar, lavrou-se o presente têrmo. 

Belo Horizonte, 	de de 196 - 

Eu, 	 conferi 

Eu, 
	 ell 	

//hefe da 

Secç6o Processual, subscrevo e dou fé de 
	

t 	conforme. / 
VISTO: 

e 	 Diretordb Serviço Judiciário 

TËRMO DE VISTA 

Aos _dies ao mês de 

de 196. , faço êstes autos ccmvistaà douta procuradoria Regional do 

Trabalho. 

Belo Horizonte, 	de - 	 de 196' 

Eu, 	 .............................- -   ------------ -   

Processual, lavrei o presente têrrn 

VI STO: 

.............. . 	6'hefe da Secção 

Diretor do Serviço Judiciário 
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MINISTÉRIO PÚBLICO, DA UNIÃO ,JUNTO À JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

19 1/66 
RiCOijNT.L - VIiv:AQ - Sociedade Goiana de Veículos e iIáquina 

Ltda. (Reclamada) 

RCjRRIDO - Vitorino Antênio Carlos (Reclamante) 

JCJ de Goiê.nia - Goiás 

.t A R . Oi 

A r. decisão recorrida está eia perfeita consonênci 

com o direito e merece ser confirriada. 

A Reclamada, ora Recorrente, não compareceu à audi 

a 
	ência inicial do feito, nem se fêz representar por gerente 

preposto. 

Ora, a Lei (CLT, art. 843, § 12) é muito clara e 

exige o comparecimento da Reclamada ou de uma daquelas pes-

soas que lhe podem substituir na audiência, sob 	na de reve_I 

lia e confissão quanto à matéria de fato. 

O comparecimento de advogado munido apenas dos p0-

deres ' 1 ad judicia" não satisfaz à exigência legal e não eli_l 

de a aplicação da penalidade estabelecida na CLT. 

Ante o exposto, opinamos pelo desprovimento do re-

a 	curso, eis que a r. sentença recorrida não enseja reparos. 

Belo Horizonte, 6 de p4'tubro de 

L'iiz Carlos da Cunhe' Avelar 

Procurador do Trabalho 

/IsN. 	 m o prcsr, dovova-'o o processo. 

do 	 de 

) 

UFADO fEIÓNAL 

Mod. 4 



REMESSA 
Ot 

" 4ca, remeto estes autos 

..LLQ...... de 	de l9hk 

REME T$ os4__7J 

* 

Ob 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 

Aos 4,1 .....................
dias do mês  de 

de 196 	recebi os presentes autos 

Chefe da Secção Processual. 

VISTO 

r Diretor doF,Judiciário 

1 	 CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

Senhor Presidente 

Aos AQ. ..................
dias de 	 de l96 

Diretoria de Secretaria 

conolusos 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3. REG O 

Distribuído ao MM. Jui 

comorelator, em.)de 

-------------- 	..... 	------------------- de 	196C ....... . 

/ 

Presidente 

T. R. T. -:- 3.a REGLkO 

sECÇ.O JUICIÁRA 

Em Lide ........ .J.Q........ 
4uuiA41. . 

&(C QÃO 



CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
Sr. 	icntc 

AOS j7 	 de 19 

Diretora ci. SometaA 

ERTlFlCO QUE, de ordem do MM. Presideut, 
êstes autos, devolvidos pelo MM. Juiz Relator em 

L2L2.:4e 	foram cl dosempaut 

4. Julgamento do dI2[  VA 

Íi 
Secretáila 



116/66 	 ordivrja A 
26 de outubro de 1966 

, As TREZE HOR4.3 & dia vix.te e sois c.e outubr de 
mil nQvecerits O sossent9 o ieis, € Sua sede s a rt.tba, 635, 
30 &:4ar, aesta c1.&de de io1c rizite, Ca jIUil do Estado de Hi 
nB Gerniag reu.iuse o Tribwa1 Regioaal do Tba1ho, desta i 
gic, EOb a jxesidei zieia &o .M. Juiz C2dido nes de Freits, 
te, com causa juntiicwia o 44. Juiz residente ierbort de taga1hes 
Drwmnond, ?reoutes o .r, Jose Christofr, rocurador dc :bairo e 
M1. Juizes ALeier ï.aria, Lrlandc fodriues ette, J...s Carlos 3ui. 
rez e Caçado aIia. ausentes, 	caus ustificz.ida, os 114.Juizes 
'ewton Lniounior, Álboiro de Vi1heza e Fa'bio de J. 'otta. Pelo M. 
Juiz ?residente foi declarada aberta a sessgo e deter jxda a 1eitj 
ra da ata d r eunio anterior, quc rol aprovada. Á seguix,foram a 
siados os ac 	re1tivus aOs prveessos ns.z TflT-167366 9  TRT = 
5151/66, T11T495G/66 o TRT-5345/66. troc1ados, logo as jolo ia. 
Juiz Presidente em exerci cio os processos e 	uta ara hoje, £-ela 
ordem: 	J'VL/, de recurso ordlrio iterposto da dotisao do 

i. Juiz de Direito da Coca de i(LI neste stado, entre 
partes, recorrente CEr;TRi.L ELNICA JE F! 'I'll,'-; I/Aq recla, recoz 
rido 1 L . .., rec1z.ante. (beto, d-iferea salarial, 
etc.. Pr(erido o relatorio e10 . Juiz Jose 'ar1os Gui*ar es, iTa 
fase de debates usou da palavra o advdo irofessor Jos bral,pj 
la recorrente, à seguir, em fase de votaço, por maioria de vatos 
de acrdo com o Rolator, o Tribunal deu provinento ac recu, 
so rara excluir da ccndenaço a crreço monetria, mantido quanto 
ao mais o rl decisrlo reCorrido. Vencido o Juiz Caçado 3ahia 
çuo v. tou pelo Irovivarto integral dc aj410 Àra absolver a reclan 
da da condenaçEo que lhe foi imposta.T..5(3çJ66, de recurso ordi-
nerio iterposto da deciso da IiM. ICJ. de Jfii1, tF. entro par 
tes, recorrente a VLÇXC. Át 	 ULC 	Vina, rec1cda, re- 
corrido A;TIC DE tZi Ri)RIUE, rec1tte. Cbjeto: aVic 
via s  inderiiznçao, etc.* te1atado e10 t. Juiz Criando h. .ette, - 

os debates, em v tao wian1idde o Txibw1 negou px'oviren-
to aO recursc. parz,  zanter o re decisrio recorrido s  ielos seus fun-
daentos, ac.lhido o arecer do Dr. Vicente de aulo 6ette Caiapos, 
Procurndr do 	 de recursos ordi :'rios iL.ter 
otos da deciso d 	. JC. de r 	 L 'iT:, neste stado, 

entre partes s  cow 10 recorrente ;tLIC LE CL'iIR. recV-
mado, como ?-a recorrente i.LVi AiiA AAS reclamante, Cono 
recorridos os aesmos. Cbjet: n.viso pi4vio, diforen s1arii, etc. 
ReLtadc pelo M. Juiz '.rlando . •.ette, as os debrttes, em fase da 
votaçZo, por :aiOria de voto a, de aCrdo cGrn O i lator, o TribunJ. 

e 
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ii gou pvovLeLto t) DOrSO do 	 e deu 	 o da re- 
ar' deterj: esta o aj 	krvio, r coor.tt.de  

recer 	r. 	Ç .ritSfare , 	 do TrabaL. Vecido c 
juiz CAçauo 4hii 	votot e1 rcvaento do . 	 d ree1nadc 

iaii ÀJVVtOfltO aO da rec1zite. 	 e recue. 	.rdi- 
u;ris i 	 da dcso da, MM, 6 	desta 	ltai ex..ti'e - 

iarte, cmo )Q zeczrerte E EiTO 	 I1c, rc1te, eQ 
i t rec?exte 	recJda 	4;:I•I Lj:4, , czIO recorr1dcs .s 
rnes, beto* vi; pv10 , i: sairic , otc. • Pe.Lat 	10 
Juiz 	C.Lrlcss 	 , t.33 dtes, ei 	so de v.taçio, L 

tde o i:ribual negou 1rovitc ao u k , ei lc i recl .~ madIC -2 li r 
corroite e, ipor riria de vot&s, do acSrdc COM O L31ator, deu pro-
vict arcil a apélo do reci ate-l) recorrete, arzn dererir 

ate o viso jrtvi e o 1Q S1?iO a co oridade dc recer do 
ir, ibelr& ?1re, rocrdor io Trab1ho. Vetcido o 'uiz (an-
ÇQ.Q iah.tz ç410 VLtCU ;elo irovie:t.. tabm do aplo io rec1a-ntc, 

cc irir • r • dec! srio reczrrido, interakerte •  

de recrso ordix'i., LÁtersL d. decisc cia 	. JCJ,* de 
i 	F.L:TE, neste stdo, entre 	recorrente JC 	iFITC L, 

, rec1cio, recrrido cJ t "SIÀ L2, rec1nte .-C bjeto* ij 
ri, ljc salrio, etc.* Aulatadc pelo i14. niz CrJ i .odrues - 

ette, as os deb'. teu, ez, votao i 	iinid!de o Tr iburial ac1Leu 
ti o1ininrdaicpetcja "ex-ratjczie-locj" d Ii. 	.de Consq  
lxeiro Ltaiete, èara anular O processo, salvo a inicli., devl7en- 

os autos o 1. Juiz de Lireito 	cozica de uro cxreL,, ce- 
teflto para ap.'eciar e 11 ulr a 	ecie, clhido o parecer do ir. - 

remando . de uso, zmoeurador do TrabaLo, em sua Àte inicial. 
-W7/66, de recurso ordiario interposto d- decis. do  

de ireitu da C;oarca de ITnià, ste stado, entre partes, recor-
reute reean&, recorrido A TCIi LiI- 

mec,L&nto. Lljjj etos anotaça d0 carteira prof 	iW1a 
do jelo V14 Juiz Js Carlos Guiiar,e os dettes, em Lase de 
vota, r Aaioria de vutoc, de acSric co: o delator a  o Tribunal 
negou roviiiento ao reolrsc), para. mrznter o r. decisrio recorrido s  
jOlOS seus fw4arnentos. Vencido o `4 Juiz açdo &iiu aue votou 
elo vmvimento do apélo do de 

recurso ordi..rio interostc da docis; da 	56 J'TJ dest 
entre partes, reorrento a firze reclaada IKMc.  

	

recorr.do AILÃ.X. t4aL, 	 . 	 , rec1- 
nnte. Lb,eto: indo 	etc.. Relatado jOlC L.. Juiz Crindo R . 
3ette, as os dettes, eti rase de votaIo, por maioria de votos,de 
aCrCtQ coLi o eltor, o Trjbu.ia:L deu roviinto ao recarso nra ca 

revelia e ilar o ro decrio reerrido, devLvidc os autos 
li4. Junta 	çuo' para me bertura d instruço e novo julg - mento, 

con.forie o ire±to, acolhido o recer do Ur. Lulz Carls da Cunh. 
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:tve1r, rocirador do Tba1b.VorcLdo o 	Jui.a Jos C- rios Ui. 
ros e LeSava fvrOviniento ao zt1O . ara ILflter o i. dec1srio — 

røC:rrid, -e1s seu s 	 -ji7C/ 	de recurso ordi- 
nrio ;fltOX'Q$tO da dOC 1j:4 d 	1 	do JLI1 	 riest 

	

exitre j ,-_rtes j  recrrer.to '- 	;J(4;I( 	'I?fCIC CLtJE L)E 
JUI-' L W& I rec1 	, recrriuo o ro c1.nte 	UUTC DÁ 
.-' 	 , 	 -- 	 # 	- hVM . RA. o3eto: ideizaa, v1so rovlo, etc., ke1tado 1,610 

t4i, Juiz lendo io4rigs ette, 	os dbtes, en Votao opM  
cesso, eLLc voto de desste do £. juiz 'residente, na conforLi.. 
dado dos votos proreridos elos Mi.. JuLes elator 9 Cariçado .ahia, 
o iritànl deu rovinto o rocurs jar absolver o recorrente da 
Condenao qUG lhe roi 1xarosta. Venci 	os 1. Juizes .dzie 1rL 
O 	anos uuiiares ue ne;ava provimerito ao r.i..elo j.Lru munter 

r, decisrio recorrido, acolncto o preeer do ir. Jos hristf. 
rc j  rocuror 40 Taba1o. 	52Jô6, de reew,sc odirio in — 
terpsto -Ia decso da 42'. 	• desta ra.ital, ,ela recurrante 
o roc1aiaada 31 'h 	LALvai 	ÍJ'IL. (i :LIi))sendo 
recorrentes J 	LD D 	 ILI e outro, reclanntese 

bjeto: av.. so rvio, i4enizao, etc. • e1atad elo I'.Juiz rau  
dido Gozes de Preitas, aps os debates, ei rase de votaço,or iao 
ria de votos, do a6.do cou o iolator, o Tribunal negou prcviento 
ao recurso, 	&anter o r. decisnio recrriJo, pelos seus fw4 
untos, acolhido o arecer o Dr. Luis an1os In Cu-nliz, Avelar, 
curador do TihLio* vencLio o 4. Juiz C içado tania que votou 
la prcedéncia do apio da esa recrreute.Ádido3 para 
xia sesso ordinria, or ausente, com CaUsa jUst.fied , o . 

- 

Juiz 1ator bio de 	..otta os prcessos ns.:-TT-23J, orj 
giario de RAJfLI, DF., e iT75/, da rrc. de 	i.LTO, 
neste J.stado..Contjnuo diadc ra sesao de 4 de novenbro vin-
douro o processo 1'T1lJ66, da 5$ JC-J. desta Ca4tal.-Adia - 
dosara a sesso dc 4 de novembro vi .dotro, por ausente, c.iI1 cau-
Sa justiricada o . Juiz ie1ator iiiewto,iJaaunier, Os processos ns.: 
rV de .c. 	 de 3no :r.ado WUAT

neste 	 L51I4, de DiSfDIC C I'.0 e rT-5191/6, da 
. 	de . 	n :stado de Gois. LTI 111 	a ;resid&C.i't do 

Tribu1, quando do julgamento do processG TnT-53Cí66, da t. 5$ 
desta Cait1, o tM. Juiz P.IxLer ?aria, por ser relator o 11 , 40 

Juiz Candido 	de ,oitas. 
&s atendendo a pedido, o iribuna1 - 

concedeu ao N. Juiz reidote da 2 JJ. desta Cc. ital, Dr. Ur - 
lar4o :. Jette, 9 (nove) dias de licença ra trat.anto de sadop 
a partir de $ de novenbro vindouro. iello }.M. Juiz Pre3idente ei e-
xerccio £oi determinada a convoco do LM. Juiz 3ubstituto, Ur. 
Jose Canlos ierrari dê Lima j ara assumir a jxesideleia da ie;cior 
da Junta, no vartodo citado. 
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i 	t;d: veio Mw Juiz residete, eL eercfeio, foi cornu- 
flici ao Trital o taiec1.orto oerrido ontem, era o Joao Dei 
Rey, d; r • dsio Braido Lobato Curha, digno sogro do ML. Juiz 
Vice rezidente deste Tribunal, propo4o a Consit,naço, rGSta iita, 
do 	voto de profundo o3ar e10 ixtauato acnteciento, O Tribi 
iktl aprovou, Unjtimemerite, a rOposta do MI. Juiz eresidento em 
zerdcio, ter4do a Douta Iro 	dori Region1, atravs a palavra 
do Dr. Irocurador Js Crrist&aro aderido homenagem em !eto'ri5 
do ilustre etito o  
gelo iCís Juiz Presidente em erdcio foi, aiL, COicadO O fa-
leciiento ocorri.io ontem nesta Ca4tal, da Erna. irxp,, I aria Jos 
Ubeiro Mondes e Vilhena, digna esposa do uiz de Ireito Jo-
se 14ri3 Paiva de Vi1hen, tia e iadrasta do ML. Juiz Ribeiro de 
Vilhen8, residete da 4& ITCJ. desta Capiti. Ao ezso ljo j  props o 
L2. Juiz residente a inserçCo, xstti &tap de um voto de profur4o 
postr pelo infusto acutecimento, o cte 201 wn.tmet.ente aE.royado 
pelo Tribunal coi desc da Douta rocurador1 tiegional, at?avs 
a ialavrado Di'. Joao Cristfaro, i'ocuradoi' do Trabal o, presen-
te n sessaoq 

as pautas das esses a sere_ realizadas 
rios dias Li, e 7 de novcbr. vidoro, aS qtis forara, em eeguida,a-
Lixadas na sede dôste Tribunal, no local do e ttie, jaPa ciencia 
das partes nda mais hQvendo a tratar foi eicerrda a sossc de 
cujos trabalhoe, eu, _aS) rrd 	rp eixeira 	 , LA 
cretria do iresidei.iLc do TT., desta 26 fegio, lavrei e &tU.o 
grarei esta Ata que, iid e acada eifore, sorz assirada. 

OA6  bESSCE,S DO TAT., 26 de outubro de 1966 

aA) erbart da bii 	çd 
i'esldente do 1T-3 Reg1 
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de novetabro de 1966 

do 	utro de xiovebro de mil 
LOVGCQ I.tos e sesseita 8 seis, am sue. sode 7  7 rur, CU1'itib 	35,3Q 
ídRr nesta cldde de ielo rizonte, 	itai do stdo de 11ns 

Ceris, rewiiu-se o Tribuiii. egioi1 do ibalho, desta 	Raio, 
sob presidS_cia do Juiz ierbert de iglh.es umiod, pro-
sextes o Di'. ..Ielrdo Flros, Procurador do i'r: blho e Mi•. juIzes 
etoi owiier, Candido ornos de reitas, bier Ftria, \1eir de '-  

belo e 	Carlos Guire, tendo chegado a,,oa o re1t'rio do 
priiro processo, pela ordeii, nesta 	o . juiz ibio de a - 

ra&jo £totta. elo i)t, juiz reideite foi. declaro .bert 	ses- 
e deterind. :• Litur 	z)- ta &, reuxio 	terior, çUe foi 

provad. .~ seuir, for' Ls sint.dos os n0ortlaos rel. tivQs us jro-
cessos ns.: £RT-4944J66, TW.-Li2O/66 1  TItT-535d/661 flT-4717/66, - 

TIIT-4455/ ,16 1  RT.5360/66 9  'JiT .Li.3/ô. rcdos, loQ 	OS, jO 

lo i. Juiz residezte os rocessos eu pauta 	JLoe e rinis os 
que iflm adido .as &ti;s sess5es, pe1i orde:T9J66, 
de recursQ ordinrio intr-st3 d deciso d: 4M. 	• de u 

XR 	 nete 1stado, entro çrtes, recorrente iLBEilCC 
L)E MTTC, reciante, recorrida a Cl. RCCA - 

TAL .$ATA IJLtA rec1wda. (beto: aviso rvio, l> s1rjo, 
etc.. ie1atado 'elo M Juiz wtor. LznourLicr, en 1se de debtes 
usou da p:*vrn o dvogdo !usto & utta iuchr.tdo, el recrri-
úa. . segtir, ei 1se de voto, unn.tiidde, o lritun•l rejej.  
tou a reiir4nr de nc cohseiento do ret4rsu or ser caso de 
embrgos. De eritis", por nioria de votos, de acõrdo com o Re-
lator, negou proviuento o &o para nanter o r. decisrio recoj . 
rIdo, el-s seus ldruentos. Vencidos os 	Juizes Vieir. de t 
lo e Jos (rlos uiu- 	cue votaram elo proviuento jrcil do 
4Lo 	deferIr uo rec1mite o aviso .rvio a ind iço e 

o diførei. do 13Q  sl'ri de L65* iGo ohstnte h.ver estdo u-
sente quando do revtrio do processo surra, por se sentir habilj 
tacto, fee : fla do dvogado e v.. tos roferids, toacu parte 
neste julgento o iN. Juiz rbio de . iotta.- -ll/&, de rSL  
curso ordinrio .terpoto da decis!o d 5 • destn CjJ. - 

tL, pelo rocorreute TC1 Lt; (i 	 rec1ante, sendo 
recorrido o iW ÇC CL L DE 	 L.. LUd 
reciu:dc. CLJeto: iricue'rito Judicial, resente3 sesso,pra 'j.. 

te jul; cnto os i 	uizos Cando Bahi&, Âibeiro de Vi1hen 	e 
rindo R. ette J reL.t:c10 em sesso de 17 de outuc i1tin 
unUo 	addo :ra vista 	Juiz 	C::rlcs uiiares e, 

seguir, novet. 	»ra vista jo 	. Juiz Cr1.indo ctri 
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t. :1t. 	iQJ.O 	• Ui 	 • 	tt', 	 dCb.tO 	1 

s 	e v3t:;, 	uLJ2 do, o r.. 	. 1 egou prv. o.to  : r 

cur 	 r. deci ric ecrvL:., e10 	fu. 	- 

ts, c..L:Ldu c 	recer do r. 	Lio . de 	spç, 
do 	 üe recur 	ra. 
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. 	

recL 

rziï;it:. DtO; iferQt. 	de 
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tes, o vot ... 	u J 	3 	 vc 	rvoii, 

	

:- XGC I'IOit 	 O 	 re' .r 	 .-.ter o r. 
ee:rio r orriio, ieis 	tc 	 Lo, .e.Lido o 	recor - 

r. ;- couo. 	. rr . 	•rJ, rocuri'  

, de re 	orJi. 	 tort . L decis.. cl 	i. 5 	de 

otr  

rri• 	J, 	: 	 , reel:. - 

Leto: 	i;r:s, VO )reV:L, otc.. rIer.ac o r.. t - 

rio .10 	• 	 :Ls 	.r e;, - 	.. os 	 e.. £. 

d vot 	r 	1ori do v tos, c»tr 	£1;.tr o ..riL&.1 dou 

	

recurso 	e s.r . r'..ii: 	J..-r o r. dcci- 

:iO rec rr....uo, devovedo os 	 ... iwt de ori. 	r. ro 

e ir: Cl 	vo u auitc. c.or.o o 	reiL, CçL 

• o 	:roeCr d 	r. icc d 	1....ette 	0  rocrer o 

r 	 •o 	•. . Ju 	SL 	rios 	:us ue votou :C1 

i::procodeei 	o 	L1O 	-cic. 	 o 	ree.rre.te. 

x 	Li 	 rteste 	to o .uiz 

4o ao 	 de recurso o. rïo Lcr to d 

dccio d 	 c1 0 •.. , 	tC •st..-o, 	tc; .:.rtc;, re - 

erre..te 	. 	 •• 	 •. '-.., 	
oeJ. 	rec..rri. 

- 
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c recir 	CS:r revoi e i.uIr r. 	 recrri- 
do, dev;iv'j o 	:t 	. JUt, á ,.. 	 -, 
i;truj 	xvo 	 c . 	d:Gitc, .co1hído o pare- 
cer •> tir. 	c1 rd 	1res, rc.rdrdc, 	 o 

	

C::1oj 	 «u LeV rviuontG c 
teia o r.1 ecL.srio recrrid. 	 reit r d ..c 	rcfe - 
ret 	ui . 	L.1( &IC 	, . ott.....--!j&/L, 

6e r(t'rs¼I icio da. 	:, 	. . '1et:. • 

iRi' 	 1 I, 	cida, 
eJQ r9r,?rL 	••.».- 	 IVL )  £ 3C1 	te. : 

s(_ 	 1 	 1tu(k cilo 	. Ju:. •1 	 oies 
de 	 ue t3;, 	V)taÇa) . UitLL 	O ( rL)tiLti 

ne. -o 	rov J_ e t;d ' r . 	 ter o r. deCisrio recrro, 
r 	 :ainiLL.c'  .; recer 	r. Liz :r- 

los d C ' 	vc1r, :ciwd3r do Trab;J. o. de recul  
rdI ri; 	toz. stc & 1eciso d 	. 1 	• 	 1t,e 
£ etez, recr'.t 	 , 	 , rec rr 

OP 

c 	. 	 zaa 

1tado 	10 	. uiz trr ' 	 os debates, oa vo ta.Q . 

wi4dde • riaiL 	 z recirso • .ra czs.r 	te- 

iaIr 	. dc.íj'r rec rrid deviven& os autor  
Junta 	cuo / ;r re xrta d.. ii :trço e 115v ju1;eíto, c.n-  

r. c :: 	reito, 	c 	 r 	v. -  icete de 	u1c ette 
rocrdr d 	r: Jc.--JLJcL, de rcc.r 	irLirio 

di deci 	. 	• 	• 	 ., sio recr - 
:.L .i. 	 L 	e ottro, rc: - 	oru r 

crrid-. 	 iTICA 	 - 	roc1 - 	: 
bc:rcn dmie. 	.i'td 	C1C 	.e JUiZ  

te O ;r1ii.1 ü: - cu ruVic1Lt - 

:ter . 	. 	 rccrri. o, .els eu £iuid 

¼) tecer o T. 	uc 	r 	r 	rcu- 

	

L: r - - 1 	 e rec r 	.'ri 	tcr 	to da 

clec"4 	dc 	Juiz d .iir.L 	;rc 	e 	* 	neste 	- 

Lu1 	terte recorre  

	

te 	 tj 
.rviete.. .rÍrdo o re 	'ric :e1 	• - 

de 

o 	1 nou rovieo .o re' r, 	ntcr o r. deeÀ.Lo 

ree¼)riu 

 

clos seus fudcxto, coiii.do o 	recQr 	r. ar - 

de 

iec3 od4riL 	 acc 	.o .. 	et, da 

Coi 	de 	 - td¼ entre 	rto, rccri. t. 

UNIC1t 	 ruct: 	. 	CLITÍdO 	U E 

U 	t 	 xecJ 	iit. ( 	v. 	 -, 

eLc,. Ji; ï 	.e1c . 	uiz 	 -s deLtes, o 

ter 	. clee 	rec rr• :. 	elos seus 1'uJ;uenL , 



iIO 	 - 

o proccr do Lir. us Chritrro, rocurdcr o TrLaLo. -TRT-

5191/66, de recurso ordirio inter;;,sto da deciso da ii. JC1* 

de tado de eitre rte, roc-rreLte I•- 
VfC L 	 LfJJ., reci idr, reco, 

rido i CuL. , recLntc. b3eto:  aviso rvio, 
indeizço, etc.. e1.t3o )clo iL.. Juii iewton LJounier, aPs 

08 debZ ,. tea j  G1 V(. t:aO o proceSso, por ;iori de votoz 7  de acõ 
dc COZa o Rolrtor, o iribun1 deu izovimeilto :o rectu's. rara C3 

r . reveii, eu1r o r, decirio recrriuo, devolvendo os 

autos 	.. Jut 	Uol l 	re ertura a iaztruço en&vo - 

3ulcr;icuto co.iore 	ireito. Vencido o 4ii. Juiz Jose ar10 Gu 

res que nev rovi;teito .o aj10 	nter e r, decisrio 

rocox'rido, acoihido o parecer do )r. Luiz Carlos da Cunh& vek- r, 

;rocuradr do Trabaiho. 	Li5, de L:IfDItj CLJTIVC 	RA i 

terretuçao .e cl su1 de ct.üu, entre artes, stc1t21ite o 
iA, 	 i1Ca a 	i. 	 Sus- 

CIA. EC .f Li 1 bI 1.i. {lt o Mi.Juiz 

ewton. La uïier, revisor o Eie juiz xiudo ':;omer, de rre1tas.r 
Cerido o re1: trio, a os debates, em fase  de vota ço, r 

ri de voto , de ac1.rco co o rteL..tor, o Tribunal julcou iuproce-

dente o isdio, colhido o parecer .o Dr. .belrdo F1res, z ro 

currdor cio iba1hO. Vencido o it. Juiz Carlos _ ui-i~,x7es que 

votou peic procedci. do disdio.- 

cejo T639/66, odxiinistrativos 1nt.eressdo: )r. Jose Carv. 
, 

lho, . • Juiz ireidente da 6k JC. dest Capitai, solicita 	10 

cLs de ftri.s, a prtir de 3 d.e ziovenibro corrente. ( fribUnal 

uiJ.dde, deí'Griu o pedido c o1orie a inicial. 

L1Cí: tendendo a pedido, o iribul cocedou co 4L. Juiz ?Ébio 

de í, otta 2C dias do 1ieeriq ari tratar de 1a.trsse 	rtiu 

lares, a. artir de li de noveíbro c%rrente. 1e10 M. Juiz resi - 

dente foi deterjra,n:da a. convocaçO do ML. Juiz ançdu lindia para 

suostitit o 	Juiz $JXLQ de . ottn rio rerCodo citado. 

. 	 ut da sosso a rea1izr-se no 

dia nove (9) de riovebro corrarte, a qual roi, er seguid:, .rixa-

da na soie deste ribunal, no local do eostuvie, p-ra cic'wmin da 

artes, nada maia haven& !. tratar oi .cerrd; 	esc'o de eu- 

jo trnblos, eu 	 'ur 	 , 3ccret 

ria do re.detite do .R'., dezto 1-5ft 	lavrei e datilografei 

eta it que, 1idz e 	au cor rae, er 	SS..a:da. 

•J.Li 	 ( TRT., 1 de nevezbro de 1966 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.9L REGIÃO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N. TRTl9]J66 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 

ordinrja 	hoje realizada, julgou os presentes autos, ten- 
do resolvido, 

por maioria de votos, de acrdo com o Relator, dar provi-
mento ao recurso para cassar a revelia e anular o r. decis6rio recorrido, 
devolvendo os autos I44. Junta tI a  quo" para reabertura da instrução e n 
,vo julgamento, conforme o direito. Vencido o 	. Juiz José Carlos Guina- 
res que negava provimento ao aplo para manter o r, decis6rio recorrido, 

acolhido o parecer do Dr, Luiz Carlos da Cunha Avelar, Procurador do Tra-
balho. 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Juízos: Newton Ltounjer (rela- 
tor), Candido Gomes de Freitas, Abner Faria, Vieira de zelo, Fbio de 
Arajo liotta e José Carlos Guimar&es. 



OBSERVAÇÕES: 

Para constar, lavro a presente certid.o do que dou fé 

Belo Horizonte, 4 	de novembro 	 de 19e6. 

Secretária 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3 BLGIÃO 

ACÓRDÃO 
Proc0TRT 5191/66 

Recorrente: VEI1viAQ SOCIEDADE G-OINIA DE VECULOS E LQTJINAS LTD 
Recorrido : ITITORINO ANTONIO CARLOS 

EMENTA- REVELIA.- No se pode 

considerar revel a parte que de 

monstra animo de defender-se 

constituindo advogado que compa 
rece a audiência, munido de rnan 

dato e de defesa previa. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recui 
so ordinário, interposto da decisao da Li11V1 0  Junta de Conciiiaçao 
Julgamento de G-oi.nia, em que sao partes VEIb1AQ-Soeiedade G-oinia 

de Veículos e Nquinas Ltda e Vitorino Ant6nio Carlos, respectiva - 
mente, recorrente e recorrido. 

RELLTÔRIO 

Inconformada com o decisório da MLI. Junta a ciuo,que 
a condenou, a revelia, a pagar ao recorrido as reparaç6es legais 
constantes da peça inicial, a recorrente aviou o presente ap1o,sus 
tentando que nao pode ser considerada revel, tendo em vista que es-
teve presente a audiência, corno seu representante, o advogado 	que 
subscreve o recurso. Aduz que essa representaço atende ao disposto 
no art, 791 da C.L.T. e, daí, o descabiiuen -to da pena de revelia. 

Contra-arrazoado o recurso, a douta Procuradoria,no 
parecer de fis, 24, opina pela manutenço do decisório0 

Isto pasto, 
VOTO 

É verdade que o advogado da emprsa no pode repre-
sentá-la nas audiências inaugurais dos feitos trabalhistas, salvo 
se f6r le preposto 0  A presença dste que indispensável. In ca-
su, compareceu a audincia advogado sem a credencial de preposiço 

da recorrente. Mas, nem por isso se deve considerar revel a ernpr - 

sa0 Verifica-se que esta constituiu advogado (mandato de Íis.6) o 
qual ofereceu defesa prévia (Í'1s05), na audinoia inaugural. Isso 
prova que a recorrente nao se descuidou de sua defesa, nem fz des-
caso do chamamento judicial. Como o advogado nao supria a falta do 
preposto, a medida a ser tomada, entao, pela NM 0  Junta a guo seria 
de adiar a audiência, fazendo sentir & einprsa a necessidade de fa-

zer-se representar por preposto, tendo em vista aquela circunst.n - 
eia de haver a recorrente demonstrado inequívoco â nimo de se defen-
der e de acatar o chamamento a Juízo. A penalidade resultante da 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALIO 

3. REGL0 

ACÓRDÃO 
Proc.TRT- 5191/66 

revelia (confisso quanto . mat6ria de fato) 6 por demais drástica 
e nao deve sofr-1a o empregador que manda advogado, com a defesa 
pr6via e munido de mandato, aN  audincia. O simples lapso de nao ore 
denciar preposto no autoriza, portanto, a ap1icaço da penalidades 
Dir-se-que essa prtia pode propiciar fraude por parte de advo-
gado inescrupuloso que, ouvindo o prego de unEemprsa revel, se a 

presente como patrono desta, evitando, assim, a revelia, Em tal hi 
p6tese, 6 bem 4je ver-se que o advogado nao exibe mandato, nem defe 
sa pr6via, o que 6 o bastante para nao impedir a decretaço da re-
velia0 Na esp4cie sub judice tal no ocorre, face a existnoia no$ 
autos daquelas duas peças. 

Pu.ndamentos pelos quais, 

ACORDA o TRT da 3 4  Regiao, em cassar a revelia, de-
terminando a baixa dos autos aN  inst&ncia de origem, para os devi - 
dos fins, 

Belo Horizonte, 4 de novembro de 1966 

4 
/ 	L 

/ 
. 	 / 

PRESIDENTE 

RELLtTOR 

P/PRocuoRIA REGIONAL 

Datilografado por:?& 	 CERTFKO que .únIo de acórdão tc 

Conferido por: 	&-7 4i\?L. pubticada, 1 c. r ,.. cênüo .xi, çcne no 'Dcu'o 4Q 

Assinado em: JUStIÇU" de 	 19JI 

Publicado em:c 	))6 	 E J J Ç( 
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JUNTADA 
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Ae cLôe (/d/d 	 4k. 19 0,0,  

Oirslsr $icrstar 	__ 
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/ 	Ii 	 ri 	•1 ose flermano 	otrInrio 

ADVOGADO  
--------- 	Rua 20 n. 16 - Fone 1633 - Goiânia 

Exiao. Sr. Dr. Juiz-Presidente do Egrégio Trihnnal Re ional do 

Trabalho da erceiraReio - 	- 	
3aRj1 

8ELO HORIZONTE 

1  ';"102 6 8 
NO, 

PROTOCO LO 

VITORIRO AUTNIC CARLOS, já qualificado rio Processo n 

TE? - 5.191/66, no se conformando com o v. acórdão que cassou, 

por maioria de votaeo, a revelia imposta pela Junta "a quo" à 1 
empresa SOCIEDADE GOIANA DE VEICULOS E MJQUIUAS ITDA., deseja 

do mesmo recorrer de revisto ao egrégio Tribunal Sunenior 	do - 
Trabalho. 

E o faz com fuodamento nas alíneas a e b do ari. 896 

da CM, eis que o v. acórdao deu interpretação diversa à que 

firmaram esse próprio Regional e o egrégio TST, ao decidir que: 

"Sàinente se justifica a cassação da revelia 
quando a parte demonstra motivo imperioso 
para deixar de comparecer à audincia".(Froc 
TRT-3.468/65, Rei. JE;. Juiz Oriandc Rodri-
gues Setie - julho de 1965 ;  in "Revista do 
TRT da 3a.Reg.", n 3/4, pág. 22) 

E, no mesmo sentido, os 
ac6rdos lavrados nos Proc. TRT-5.713/64; 
856/65; 779/66 e 2.688/65, entre outros(In 
publicaçao citada, ementas 18, 50 9  66 e 
101). 

O Fleno do TST, ao assen- 
tar que: 

de se aplicar a pena de revelia contra a 
parte que, devidamente notificada, faz-se 
represectar em Juizo por advogado que invo-
ca condiçao de prepôsio, sem, contudo, pro-
var o alegado". Ac. do TST. Pleno (Proc. n 
658/59 9  Rel. Luz A. de França, pub. em au-
dincia de 19-10-60. In "A CL? Visto pelo 
Superior Tribunal do 	abalho", Calteiros 
Eonfim, Ed.içoes TrabalAistas 5/A, 1963. 

Além do mais, o v. acórdo violou o dispositiv.o expres-

so dc art. 843 da CL?, que prescreve: 

"Na audiência de julgamento Jeverao estar pre 
sentes o reclaimrite e o reclamado, indepen 
dentemente do comporecimerubo de seus repre - 
sentintes". 

Asa im, TIA. IDr. Joiz-Freo id ente, atendidos os pressonos-

tos legitimadores do apelo extremo, irnp6e-se o recebimento do 

presente recurso, cpie se faz acompanhado dns razeo nexas, pa- 
- 	 - ----- Inscrição 358 na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, Cadeira n. 273 
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ose nermano Zocrinlio 
ADVOGADO 

Rua 20 fl. 16 -  Fone 1633 - Goiânia 

ra conhecimento do egrégio Tribunal Suoerior do Trabalho. 

39 

/ F. deferimento 

De Goiânia p/B. Horizonte, 8 de dezembro de 1966 

.p.__ 

EGRJG IA TURMA DO TST 

Recorrente — Vitorino Antônio Carlos 

Recorrida - Sociedade Goiana de Veículos e MáTJinas Rida. 

Razes dc Recorrente 

O presente apelo merece ser conhecido, pela ocorrência 

dos pressupostos do art. 896 da CLT. E o Direito e a Jstiça 

reclamam seu provimento. 

O v. ac6rdo do TET fulminou. o dispôsto no artl 843'a 

CRI, que é imperativo ao exigir a presenca das partes, sem em-

bargo do comparecimento de seus representantes. 

Na espécie, o que ocorreu foi a tentativa de advogado 

com poderes "ad-juditia" pretender a todo o custo pas'1:ar por 

prepôsto, sem para isso estar devidsnente credenciado. 

A jurispradscia dessa Superior Instância no comporta 

diívidas ao assentar aue: 

" de se aplicar a pena de revelia contra a 
parte ame, devidamente notificada, faz-se 
representar em Juizo por advogado que invo-
ca condiçao de prepôsto, sem, contado, pro-
var o alegado". Ac. TST — Pleno (Froc. 658/ 
59, Rei. Luiz A. da Fronça, pub. em aidiên-
cia de 19-10-60. In "A CIJT Vista pelo 151 11 , 

Caliciiroo Bonfim,diooes Trabalhistas s/, 
1963. 

E mais; 

"Não justificando o reclamado o seu mao com-
parecimento em juizo, subsistem os efeitos 
da revelia". Ao. de 3-9-59, 2a. Turma. Reo. 1 
de Revista ng 1.474/59, Rel. V. Luiz França 
(Decisao confirmada pelo Tribunal Pleno); 
in "Revista do TIT", 1961, pg. 285. 

senueam 	Ju ia 	Lciliaçao e Julgsento de Goi- 

ânia bem apreciou a espécie, à luz da norma expressa, da doutri 

na e da jurisprudência do TRT da 3a. Reg. e dessa Superior Ins-

tância, motivo porque deve ser restabelecido o decisório, em 

homenagem ao Direito e à Justiça. 

Inscrição 358 na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, Carteira n. 273 
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Senhor Presidente: 

VITORINO ANTÔNIO CARLOS, riâo se conformando 
com o v. ac6rdo de fis. 36/37 2  cuja simula foi publicada 
em 29 de novembro pr6xirno passado, interp6s 7  em 12 de de-
zembro fluente, o recurso de revista de fis. 38/39. 

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 1966. 

jç Lid 	 í.Çtj 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço 

 concluscos os presentes autos a• 
Sr. Presidente  

Aosde e,
de  19 

. ..... . ...................... V .............. 
—..— ...... .......... 

,~ Diretorm de Secretarjr -1 

CO CLJS0 

Tendo em vista a divergência jurispruden_ 
dai demonstrada relativamente 

. aplicação da 
pena de revelia, recebo o recurso nos efeitos 
devolutivo e suspensivo. 

Vista 	recorrida, pelo prazo legal. 
I. 

Be]f Jorizonte, 15 de ezembro de 1966. 

	

/ 	
) 	

1 
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(' 	 berde 7 ga1Ies 7rumrnond 
Presidente do TRT - 34 Região 

para Cumprir 

........... -........ 

.......... 

...................... 
--6 

MODELO 4 A n 	
Juéj, 



T. R. 	-:- 3.a REGIÃO 
SECÇÃO JUDICIÁRIA 

tr 	 de 19 

(CHEFE DA SECÇÃO 

CERTIDÃO: 
Ce 	qu o respeitvo1 dcspa1io do 	 40fis. 

fi 	licaiio no «D. J.», SUplOulodto cio c.%t. G., de 

____ 	 19 66, 
.:êJOI5 das partes. O re'erido Ó verua(le. DuLl 16. 

Loh Hsrizonte,,..l 	de_ rO 	166. 
 

'li 	DA SECÇÃO  IOCESLL 



C)RJAAifl OU JAii01333 JÂUHWT 

LR. T. - - 3.a REGIÃO 
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REMESSA 
tetc e8t€ 	itos 

Direi., d Secr 	___ 
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a 
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CERTIDÃO 
CertWico que, en _-2  
prazo de/fY aias para 

-------------- 
-e 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos es presentes autos a 

Sr. Presidente 

Rt,r - 

Ao I3 de -2± 	de 19 ~? 

Ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho 

Sato W 7~, de 

/ 

32. 

- 	 - ,_.-. 
- 	 Ue4r do Sei-r.feop Jutt1. 

a 

MODÊLO 4 A 



I TÊRMO DE AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

de 196. 1 ..... , autuei o presente recurso de revi/ta o qual tomou o 

N.  ° 36.--------------------------- -----  

------ - --------- -- ------------ 0 ---------- ------ ---------------------------- 
~jx  

TÊRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Contêm êstes autos ---- --------------------------------------------- folh 	, tôdas 

numeradas, do que, para constar, lavro êste têrmo, aos. 

dias do mês 	 de 196...*....... 

................... ...... 

REMESSA 

Aos-------------------------dias do mês de 

de 196. ......faço remessa dêstes autos ao Dr. 'ocurador Geral da 

Justiça do trabalho. Do que, para constar, lavrei êste têrmo. 

Têrmo de autuação de recurso TST - 84 



MIN!STERO PÚ3LTCO Dc" TPP'\H) 

Certfico que o Dr. ProcuTadr G rJ, cm audi-

ênca púbca de ji d;uu pcnto 

crocesco .o r:urcor 

Lrn  

jt 

p /?I 
	 * 
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MINISTÚRIO PÚBLICO JUNTO Á JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCURADORIA GERAL 

RIO DE JANEIRO, GB 

TT-FR-386 /67 
EA/AEGJL 

RECORRJUTE: - Vitorino Antonio Carlos 

RICORRIDO - ociedadc Goiana de Ve{culosequirias Ltda. 

P A A E C E R 

Reiterada a jurisprudencia dos Tribunais 

balhictas no sentido de que chão a revelia a prova inoquÍ- 

ri 	voca do "anitnus dctonci". 

A recorrida fazendo-ao representar por advo 

gado que ofereceu defesa o prova robusta, no podo ser tido 

corno revel. 

Demonstrou inquoivocamontc seu interesse e 

animo dc defesa, ato juntando documento que provava a sus-

pensuo do contrato cujo rompimento se alego na inicial. 

Como salienta o V. ac6rdo recorrido a pena 

de revelia muito drtstica o deve ser aplicada com modera-

ço e tolerancia. 

Pelo conhcciLlonto de Revista, mas, no  rieri-

to, pelo pr oviciento. 

Rio de Januiro, 22 dc março dc 1 967. 

2 

Emilians LIa rtins d e Anclrad'e 

Procuia dor 



uperjor do Trabalho com opareoerdoprooursd 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 	1-/ 
À DISTRIBUIÇÃO 

Em,.............de.................................................de 	19 /  ; L.•  
MI 	O - PRESIDN ET 

DISTRIBUIÇA0 

Sorteado Relator o Ex.mo Sr. Ministro A MAR OBA.R.TO 

Designado Revisor o Ex.Tno Sr. ittinistro ...... .L..............J... .... . .. .. :........ .:.:!1 

Em....... ..j. 	...de...................................................de 	19...L.. 

MINS 	-SIDE E 

CONCLUSÃO 

iVesla data, faço és/es autos conclusos ao Ex.mo Sr. Relator. 

Em, 	de de 19Ç ............................................. 

SECRETÁRIO 

VISTO, 

de................ de 	19........ 11. 

RELATOR 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço êstes autos conclusos ao Ex.mo Sr. Revisor. 

Em,.................de....................................................de 	19................. 

SECRETÁRIO 

VISTO 

Em,..................de....................................................de 	19 

) 
REVISOR 

Impreao para ruxeo de autLa - TST . 101 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

/6?. ... 

CERTIFICO que, na sessão realizada nesta data, sob a presidênca do Snr. Ministro 

Presidente 	 $Q.AEa. ........ .------ ............................................................................ 

com a presença do representante da Procuradoria Geral, dr. 	 LOd.ø4Q ... 

00 
BU1cO. ..................... .... ....................... ................. .................... 	e 	dos 	senhores Ministros.................................................. 

tO , .............. Am.otni

Ànt..ç.A1.vo.sde ..da , ........................ ...... . .... . .................... 	.. 

resolveu a .....................Turma do Tribunal Superior do TrabaIho..,....sem...divez!gneja..., 

dorecur .3.0 o 	Uie 

.. .... 

- .... .......  ----------------- . 

/ 
....................................................................................................................................................................... 

/ 

/ 
/ 

/............................................................................. 

Advogado do Recte.: 	 _ -  

Advogadodo 	Recdo. : ....................................................................................................... 

Certifico e dou fé 

Sala de Sessões,/de 	 de 19C/ 

Secretário da Turma 

a 

Certidáo de JuIgameto 1 S T - 7$ 
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JUSTIÇA DO TRADALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

A Ç Ó R O Ã O 	
po e n TST Ell 386/67  

(la-10214/67) 

AB/GCS 	
No e reforma acrdo quo iii 

dc revcia por havar zy mpare g ido acivog - 

do da ro, com defeza, a audiencia pri-
eira. 

Vi:ito, relatados e dtscutido3 

a;os cio recurso do revista n2 TST RR 386/67, em que 
locorrente Vjtortno At&iio Carlos e Rocorrid Sociedade Gol 
de Velcúlo3 e M.quin3 Lda: 

O &c6rci0 rocorrjdD admitIu a 
o1iso da revelia, no caso, por que comi)arec advogado mun!do 
dei 	clefest da rt, 	j a.zd!&zicia inicial. 

Na revista, para reforma do j 
e mantonga da 	 a~ao a revolta, o autor cita os aros- 

tos de f15.39. 

U rgo do M.P. opinou. pelo co 
:ihccjmcnto, mas rio proviwoflto. 

It o rc•latrjo. 

VOTO 

de se cohocer da revista, 
135 arestos de fls.39. 

do se negar prvimento, 

lorque o ac&rdo ost. estribado ora fuIkurioij: 	d1nO3 de apolo, 

A 	 ucLe que 	advogado da cj preza nao pode repre5enta_. nas auic1m inaugural c1os feitos :rablhist, salvose for cio 1eposto. A prescr dte 	quc 	indlspensavei. 	casu, compa- reccu a audiencia acivoado sem credcnci 	de prepo- sIao da recorrente. Mas, nem por ICO se devo conzi dorar revel 	oprcsa. Verifica_se que esta contItu u 
advoado (mandato do fls.6) o qual ofereceu defesa - provia (tls.5), na audicxj inaugural. Isso prova qu 

Papel de ac6rdo-TST-7 



P. 
J. J. T. TRIBUNAL SUPEOR DO TAALHO 

	 - 2 - 

proc  XTST RR86/67 

a recorrente no so descuIdou cio sua c1ofe;, nem fz dec 
caflo do cha::amento judicla]... Como o advogado nac supria 
a f1ta do propocto, a mod!d a ser toacla, entao, 

rla MM.Jt5 que" seria do acUar a audioricia, fzondo sen 
tir a o!aiwc-sa a rÀocczIc1ade do fazer-se 	pre 	por preposto, tondo cm vistQ aquo circunztancj de haver 
a recorrente de nstrado inequlvoco animo do se defender 
e do acatar o chameto a Ju1z P9flaiidado rcsultan 
te da revelia (eonf1zao quanto amateria de rato) e por demaIs drastica e mao devo sofre-ia o preador que - 
anda dvogado, com a defesa provia e munido do mandato, aaudjencj. O zmpl lapso cio flGo credencjar prcpo3:o nao.autoriza, potanto, a aplIcaao 

da penalidade. Dir-se-a 
que essa pratica pode propiciar fraudo por• parte do

1:1-1advudo 
inescrupuloso que, ouvindo o Iregao de urna em - 

prosa revel, e apresente com9 tro.o desta, evitando, 
assim, a revelia. Ei tal hipotese, o bom dever-se que ,o advogado nao exibe mandato, nem defesa previa, o que 

o o batanto para nao impedira decrotaQao d 
Na opece "5ub-jclic" 	 reveija, 

tal nao ocorro, face a ex!ste eia nos 5uto daqie1 	duas peças." 

'zto iO3t0: 

ACORDAM os 	da Primeira Tup 
ma cio 	Tribunal Sup'ior do Trabalho, aen cUvergc4 a, conhecer do 
recurso o ngar-1he provImento. 

RIo de J, I ro1t de agsto do 1967 

PresIdente no IxnpocUrn 
Ger 1doStarlji- 	osre 	t.o eventual do efetivo 

Relator r Amaro Barret 

procurador 

vi  

0 a0 4 Ar o Bulç o 



J. T. TRl3UAL SURERAOR 00 TRAB,.&L.HO 	 .• 

PUBLICAÇÃO 

Aos 	/3, 	dias do mês de 	 .GL .................. de 19.? 

em pública audiência presidida pelo Exmo. Snr. Ministro.. ....... ... --------------- ........  
MIN. ANALIJO SUSSEKIND 

foi publicado o,ac6rdão ----------- 	 ) -------- ........... .do ,e eu ---------- .. ---- ......._. 

... 

Secretário, lavrei éste têrmo. 

PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA 

Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no "Diário da Justiça" 

do dia.IL... de. ... .......... 	Lfli de 	iLLL.. 
O referido é verdade e dou fé: Secretaria do Tribunal Superior do 

I.I. 
lavrei a presente. E eu.' 

Diretor de Serviço, o subscrevi. 

Transmita-se ao Serviço de Recursos, 

Em 	 CT / 

/ 

Diretor do Serviço de Acórdãos 

R E M E S S A 

Ao S. P. A. para certifiar se foi interposto recurso 

da decisão de fis........ 

Rio,.... 	...de........................... de 19. 	. 

:ft 

p.btIc.gIo TZT 00 



CERTIDr 
 

íe/ tp. 
C, para CJ1 	

; 

TS. T 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

2 ED!jENTO 
]96 

ci 	Ls autos. 

0' Chefe da Seção Judiciária, -- 

CO N CLUSÃO 
data, fco ccnclurc3 o p zon: ml t os  ao 

£r. P 	i.3nte 

Aos-OdQZtgde 1 6 

Diretor do Serviço Judicrio 

A M M. Junta "a que" 

od 4Qd819  

- 

	
dflt$ do T R T  

j S. p., perrr CUrfl?rir 

do Scrvi;o Judiciário 

MODELO 4 A 



M 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Aos 	..dias do mês 	 , de 19 

recebi os pre 	 autos. 
	

roc 	iTa 

CERTIDÃO 

Certifico que o r. despacho de fis. 	.......................... , foi publicadoLeo 

no "Diário da Justiça", Suplemento do "Minas erais", am.. ?.V 
de 	 . 	de 19 

......................................... 
Chefe da Secção Processual 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data faço remessa dêstes autos

. 	

. 

. 	 ............................................................. 

	

::::.:::Ie ...

........ 	 9..  

Eu, 	 ..  .......................... ./, Chefe da Secção 

Processual, lavrei o presente. 

V ISTO: 
D i r e t o r do Serviço Judiciário 

REMETIDOS 



1ECEBMENTO 

,

xissti data. foral recebidos OS presentes autoS reie- 

ti dos p 	 - 

Go i ,ri ia, Qj6de.LÁ_- 	 de 1. 9.2L 

CONC LUS A O 
j*sts dsts, I*O .D*kU$* •0 prea.Z*'  

$*r. Pr.s14etS. 

it  ba 
	

Vftk 

s 

_ 	( 	/ k 

- II  

	

Y (( 	ç 

Q-~QA Nelelg,  

cQ43-7 



Golanja - Goide 
861/67 	

XXXXZXX mXX 

27 	novembro 	67 

limo. Sr. 

Pio V.3S notificado pelo presente, a comparecer 
Junta de Conci1i.aço e Julgamen, I Praça Cívica nQ 9, s 
14,00 horas doddia 19 de fevereiro de 1968, para a audinoja 
relativa ao processo ng JCJ-357/66, entre partes, V.S., rec]a_ mante e Veimaq_socj0 Goiana de Veículo8 e Mdquinas Ltda., reclamada. 

Atenciosas saudaçes 

e 

LL (7 Zpir N, de !aga1heg (J Chefe de 'ecretarja 

r 

limo. Sr. 

Vitorino Ant3njo Carl.e 
Âv. Para n9 653 Campinas 



Li L 

b 	h D 11if1O 	iJJ 	tb ;JEi1 	j0 '1t 

ar- 	vb; ,itull a'o 	.1O. 2I 	 ;b 

Goin1j-Gojs 

ZXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

27 novembro 	67 

limo. Sr. 

Pica V.S. notificado pelo presente, a comp.recer 
a Junta de Conciliaço e Julgamento, I Praça Clvica n9 9, In 
14 9 00 horas do dia 19 de fevereiro de 1968, para a audincia 
relativa ao processo nQ JCJ-357/66 9  entre partes, V.S., re-
clamado e Vitorino Ant&nio Carlos, reclamante. 

Ateaciosas saudaçaea 	 a 

japir N. de iiagalhies 
Chefe de Secretaria 

limo, Sr, 

Veimaq - Sociedade (oiana de Veículos e quinas Ltda. 
Av. Anhariguera n2 4.465 
N E S T A 

2- 



CFÍRTIDC 

CeTtifoo que nesta d&t2 dei COnhc1nto d design2 

o d 	uinti de 19.02.68 1  vics ilustres ;dvogdcs ds partes. 

Goini, 29 de nove rc'-de 1967 

allCíu 	B 	d. Fnsc 
ZXZXXXXXZXZXXZXXZXUXXXXt 	

Cf. Juici'ro pj 

rzdá.vozz Ts 

.ze .oEI 

zeorraqwoo a ,eJ1..e1q •ieq obaolUJozr .1.V  aotI 

aA Qj  a±v3 aa'x'I 1 q atimonlut e oa1LLooO eh atnuT a 
a wzaq ,8eE sk,  o'x±rxevel eh ei alb 

-ri 	aoftsq ri*ne 	 fn oeeeo•oxq •a sv±JaIer 
,eoi-xO oht6*gÀ onFoJIV ' 

ji 

sinsts-1092 eh eterfD 

• 'xZ .ott 

e aoI.,o]eV ah ana±oC ebrb.1oo - pa±e7 

aieadxU • vÁ 

a 



çsP. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J.C.J, 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONOILIAÇ 

E JULGAMENTO DE 	 ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 

Aos 	dias do mês de 	 de 19- 	, s1,OO 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	na 

sob a presidência do Dr. 	 •. 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a 	, 

e movlua por - 

contra.L..:. 	 -ÍCJLO e 	 LTD 

Feita a chamada, pr-sentes as :a'ts, e rec1aante aCOa1-' 
10 	

rrc Sobrto, e r. r1aada  reresera- 
a por seu prepost- 	•r 	Jogo atLsta ini, 	rsor urernte - 
dente da iesna, fi 	rta a audInci 

Pela rec1axada fc.i dibo ue reitera, 	tedús os se 	tnos, 
a dfes 	or escrito qe aprertou na audinca de 19 d Ju1i de 

e q'ie se encontra s fls,3 dos autos 

rropost.a a oorcliaça, ro foi aceita. 

tiaverdo outro proceeo en pauta, fo des - ïca rova audz - 
ia para o ds. 	de naio de 196, s 15, 	horas, fcado as 	- 

es certes. A r cju.erieritc do rec1axiazte f3i notir'ado o repr
tte da rc1amada, ir rer 	rciento ressoai na prxLra 

sc as penas da lo 	 / 
T, rara cerstar, :, 	3 ervente ser- 

vindo de escrIvo lavrei a 	 'e10 dr 
Jz Presder;s., 	rs 	Vor'i 	part 	'-- 	L4-.- 

- 	
a1L 

 

- 	
-- 	- 

. 508 	 CC2, 

MOD. 24 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA CO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Proc. n.° J C  J............3.5.71 6.6  

Aos ..... 3Q. ....dias do mês 	 ................................... do ano de mil 

novecentos e ...... 8.e..s.efltaa .... oito 
............. ..... ... ...... .............. ......... ......às..15....00 horas, na sala 

de audiências desta Junta ....... pr.ç.sente ....... ........ ...... o Reclamante .... Vjtotn»to_ 
nioQ.er.ios ....................................................................................................... .............................................................................. 
e ....... presente o Reclamado ..... YIMÂQ.....r.e.p ..... porzeuD1rator,Sr. 
J.oao 	 Çtml..nj......................................... ......................................................................................................... 

.......................................não tendo se realizado a audiência para apre-

ciação da reclamação do primeiro contra o segundo, em razão de ... . pe.dido...das.... 
pa.rt.., 

foi designada nova audiência para o dia...5.0IN.c0.) ...de...ag&sto....de...i.968 
. ... a 	.... par.t.e.s. .... ctent.e.s. .................................................................. ...................... ..... 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

4.................................................... 
CHEFE D SECRETARIA 

DprtamcIo dc Ipre1sa Nacjcal — I1 .3(7 



P. J. JUSTIA ÇDTABALHO 
 J. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE Goiinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ.- 357/66 

Aos 5 	dias do mês de ag6stc 	de 1968 	. as 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 	Paulo Floury da Silva 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a 

contra Veimaq e movia por VLtorino Antonio Carlos 

Feita a chamada, coolpareceu a r'c1arrada repressntad pelo 
retor orente Sr. Jogo Babista GirnInj Comparec.0 ainda o advodo 
Bre Victor Goçalvss, declar., fo : 	foi incumbido pelo r0 J3se Her 
mano Sobrinho, adiogado do roclamabe, de substitui10 na defess des 

te em virtude de viagem urgente pelo mesmo empreendida; que, tda 
via, por motivo que ignora, o r!claonte ro compaceu a estaaud5n 
cia 	

o lhe au'organdn por isso rspectivc mandoto; que em £àce dis 
30 pediu o adiamento da audincia a f 	de que possa provLdncIar a 
juntada do rspctivo lnstruLento 0  

No havendo comoarecidc t.mbm as tostemua5 d, ec1amada, 
concordaram as partes no adiaroto 9a audincia para prcuLento 

Era 

: 	feibo. 

seguida foi dos1nada mva audiencla para o dia 18 de novem 
brc e l368 	s l) horas fioac o rdlsrado ciente 0  

], para constar a  au 	
Cicjal 

Judiciro Fj, lavrei a presente ata que vai 
assnad polo 	JUIZ Prestdenbe, srs vogais e partes presentes 	' 

Jul fr:sí 

iI ,  

au e 	reclamado 

rPntane do rec-amante 

MOO. 24 



Goi&nia-Goi&e 

536/68 
	

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

6 	ag6sta 	68 

limo. Si'. 

Pelo presente fica V.S. notificado a comparecer 

perante esta Junta de Conciliaço e JuL -amento th Praça Cfvica 

Q 9,s 14,00 horas do dia 18 de novembro de 1968 9  para e audi-

ncia r4ativa ao processo n 2  JCJ-357/66, entre pnrtes, V.S., 

reclamante e Sociedade Goiana de Ve.ou1os e Mquinae Ltda.,re - 

clamado. 
Atenciosas saudaes 

(\ 	'\ 

Japir N. de Magdihes 

Chefe de Secretaria 

cellifico wfe emex 
	I

p ........................ 

foi expedida a o7ctiÇ.t) da-s.L.. de 

•e rci,ruilo pc!t!. 	....... 	£. cu:. "AR", 

.........................___ 

o  

I1rio. Si', 

Vitorino Ânt6nio Carlos 

Av. Pard nQ 653-Campinas 
Néíta 

a 



Carimbo da dt 

.»rtamento dos Correios e  e Tl~q r os 
Serviço Postal 	/ 

:L 	 - 

Numero do registado 	0 95 8  
1 	 Cf 	'68 Procedência 	 . 

1 	 O 
/ Data do registo 1  de 	 ° 	 de 19 68 

' 
L4 	

O 	6'68 Natureza da correspondência 	 - / 

Wmho de or gem Valor declarado 

Recebí o obi,yto registado acima descrito. 

Em/e 	 .. 	 de  14 
/0 OESTiNA]ÁRiO 

Fbti rr , ibod. r .er  oarauo e asr,ado a tiita 



T. 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALO 
JCJ DE 	QX.HGRJZOrE 	uiOLCO Lc 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 357 / í: 

Aos IS dias do mês de 	oove*ro 	do ano de 19 65 	àslL,Ofhoras, 
em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. aulü leLrp 	 e aca:a 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. 1r. 	a11ey Garcia focha 

vogal representante dos empregadores, e 	1o5CLaoO de 3ousa harL1j 

vogal representante dos empregados, para instruçeo e juiorer 	 da 

reclamação ajuizada por ,nit or i ro  Antonio Derics 	 contra 

S(D e iSe foi rio f Vecuios e iquinas Ltde - Se in-ac 
relativa a 

o o1'ri, 	e1ioo, frias eroforcioneis. 

À no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidente, apregoados 

as partes , bo-ur - r o c or 

 
C. dc oco '-'ao o rodar or t renr os orfodo ocr 

• Sose err:onc iobrinho. 

Falo Ir. avo-odo do reclamante foi pedido o adiarerrtc d audiencia 

visto jul -'r impresciridiv1 o depoimento p5soa1 da reclamada. O requeri- 

 rzer'o foi deferido, sendo desgnada nova ardircia para o dia. 22(vinte e 

dois) abril de 19h9, es 15,00 horas, fcoodo ciecte a$ parte/.presente, 

devend, ser notificada arecl 	oLrasa o cr. Sfic id 1 Se JustiQa. 

, rara e onstor, eu 	 .ervenbe servimfo 

de escriv8o lavrei a nresente ate qoe vai as ino'e pelo Sr. J 1 iz Presiden- 

te, )rs. r0  ais e parte oro orte. 	 Q 

JUiZ 

'L) j 	:LL.JL c 	 e 

1 



 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notif. N.° 996/68 
Goinia..&o1Áa 

 

Em 26' e  dezembro de 19 68 

Sr. Sociedade Goiana de Veículos e M&quinas Ltda.VEIAQ 
Av. Anhanguera n2 4.465 

Pelo presente, notifico-vos a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamenno, cita à. Praça Cívica nQ 9 

as]3 ,00horas do dia22 do mês de&byjl 

de 1969 	, sob as penas da lei, a-fim de prestardes depoimento 

pessoal 	
no processo em que sdo partec 

Votoriflo Ant&nio arloe, xX XX±1ZZzxx 
reclamante e V.5.,roc1amao 

Saudaçõe 

NOTA - À Testemunha 
faltosa •será impos-
ta pena de prisão de 
1 à 15 dias por de-
sobediência. 

(Art. 219 do C. P. Penal) 

I 	 / 

\— - 

MOO. 7 



( 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3 a  Regiao 
	 j2 1  

S 	JUSTIÇA DO TRABALHO 
	

/ 
DATA —7 - 

GUIA PARA EXPEDIÇAO MANUAL DA CORRESPONDENCIA I 	/ 
D1 

ESPÉCiE N. °  DA SAIDA D E S T 1 N A T Á R 1 O 

1 	INot.996 68 Soc. Goiana de Vefculos e Mquinas 

1 Ltda — VEIM.AQ 
assunto: Not* p/prestar depoiiiento 
processo JCJ- 357/66 	interessado 
Vitorino Ant&iio Carlos — aud. 
22-4-69, 	s 15 horas. 

Recebi em RUBRICA OU CAIMBO 

horas 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABAU-jO 	 / 
JCJ DE 	 x Go lan la 	

( 	, 

ATA DA AUDIËNCIA RELATIVA AO PROC. N. JCJ- 357 / 66 

Aos 22 dias do mês de abril 	do ano de 1969 , às 15,00horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. Hercito Pena Junior 
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e Domiciano de Sousa Marinho 
vogal representante dos empregados, para instruçao e julgamento 	da 

reclamação ajuizada por Vitorino Antonio Carlos 	 contra 

VEIYAQ, - Soc. Goiana de Veiculos e Mquinas Ltda. 
relativa a aviso, 

lndenizaço, 132  sa1rio, salrtos e firais proporc. 

no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidênte, apregoadas 

as partes, Havendo comparecIdo o reclamante na pessoa de seu advogado Dr. 

Jose Hermano Sobrinho e a reclamada representada por seu preposto 

Sr., digo, representada por seu s6dto Sr. Joao Batista Cimini. 

Pelas partes foi dito que haviam entrado em acrdo, pelo que 

a reclamada paga ao reclamante por saldo de seu pedïdo a quantia de 

NcrlOO,OO. 

O reclamante via de seu advogado recebeu a citada importancia 

da qual d a reclamada plena, geral e irrevogvel quitsçao paa nada 

mais reclamar com fundamento em seu pedido. 

Custas, no valor de M410 0 00 pelo reclamante dispensadas na for-

ma da lei. 

Nada mais havend encerrou-se a presente audincia. 



r 

.7, 

* 
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